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Economia verde pode render US$ 20 trilhões
anuais em 2070 e salvar milhões, diz ONU

SP deposita R$ 1 bilhão em ICMS para os
municípios paulistas no primeiro repasse do mês
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Brasil registra recorde com 4,6 milhões
de pequenos negócios em 2025

Vacina contra a dengue
do Butantan começa a ser

aplicada em janeiro
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Esporte

Felipe Giaffone é tetracampeão
da Copa Truck Petrobras

em decisão dramática
por saber tirar proveito de revezes
dos seus principais adversários. Ao
longo da temporada 2025, concluí-
da no domingo (7) com decisão dra-
mática no Autódromo Internacio-
nal José Carlos Pace, em Interlagos,
Giaffone conquistou uma vitória,
na corrida 2 da etapa de Potenza
(MG), mas finalizou 14 das 18 pro-
vas entre os dez primeiros a bordo
do Volkswagen Meteor #4.

A etapa que decidiu o título
foi emocionante e cercada de
drama. Leandro Totti (Vannucci
Racing) converteu a pole posi-
tion em vitória na primeira pro-
va e fechou a temporada como
o piloto que mais triunfou (seis
vezes).                            Página 6
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A Copa Truck Petrobras fechou uma grande temporada 2025
Felipe Giaffone é tetracam-

peão da Copa Truck Petrobras.
O experiente piloto da R9 Com-
petições faturou o quarto títu-

lo da categoria dos ‘brutos’ e re-
petiu o feito de 2017, 2023 e 2024
com uma campanha pautada pela re-
gularidade, consistência e também

O FIA World Endurance
Championship divulgou na se-
gunda-feira (8) a lista oficial de ins-
critos para a temporada 2026, mar-
cada por um feito histórico: 14
montadoras globais estarão no
grid, consolidando o campeonato
como o maior palco internacional
do endurance moderno. Entre as
novidades, a estreia da Genesis
Magma Racing é o ponto de maior

Deu empate na briga entre
brasileiros e estrangeiros pelo
topo do pódio da 26ª Volta In-
ternacional da Pampulha Bra-
desco, realizada na manhã des-
te domingo, em Belo Horizonte
(MG). No feminino, em uma che-
gada emocionante e apertada, a
vitória foi da brasileira Amanda
Aparecida de Oliveira, quebran-
do um jejum de 11 anos sem tri-
unfo nacional.

26ª Volta Internacional da
Pampulha Bradesco tem

vitórias do Brasil e do Quênia
Ela marcou 1h07min05 para

os 18 km em torno da Lagoa da
Pampulha, apenas um segundo
à frente da queniana Naum Jep
Chirchir (1h07min06) e dez se-
gundos à frente de Viola Kos-
gei, campeã em 2023. Amanda
também entrou para a história
ao se tornar a primeira atleta de
Minas Gerais a vencer a elite
feminina da Volta da Pampulha
em 26 edições.            Página 6

Felipe Drugovich abre
primeira temporada

completa na Fórmula E
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Felipe Drugovich

O brasileiro Felipe Drugo-
vich (GAV Resorts | Stilo) abriu
de forma positiva sua primeira
temporada completa na Fórmu-
la E. No último sábado (6), no
Sambódromo do Anhembi, em
São Paulo (SP), ele disputou a
etapa de abertura da 12ª tem-
porada da categoria mundial
dos carros elétricos e mostrou
um desempenho positivo.

No sábado o piloto da equi-
pe Andretti Fórmula E foi à pista
pela primeira vez, quando teve
seu primeiro contato com a pista
e finalizou o treino em 9º, 4 déci-
mos de segundos mais lento que
o primeiro colocado.    Página 6

Com Pipo Derani, Genesis
confirma dois Hypercars e

movimenta a lista de inscritos
do FIA WEC 2026
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Genesis estreia no WEC com Hypercar GMR-001 e trio de
gerações do endurance

atenção — especialmente para
o público brasileiro, já que Luis
Felipe “Pipo” Derani integra a
formação do primeiro Hypercar
da montadora coreana no WEC.

A equipe Genesis Magma
Racing, que competirá com o
novo GMR-001 Hypercar, traz
uma formação de peso reunin-
do três gerações do endurance
mundial.                       Página 6
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O Brasil abriu 4,6 milhões
de novos pequenos negóci-
os entre janeiro e novembro
de 2025, número que já su-
pera o resultado de 2024,
quando foram criadas 4,1
milhões de empresas. Os
dados mostram alta de 19%
em relação ao mesmo perío-
do do ano passado, consolidan-
do o melhor desempenho da
série histórica.

Os pequenos negócios re-
presentaram 97% das empre-
sas abertas no país em 2025.
Entre elas, 77% são
microempreendedores indivi-
duais (MEI), 19% são
microempresas e 4% são em-
presas de pequeno porte.

O presidente do Sebrae,
Décio Lima, afirma que o
crescimento reflete a confian-
ça dos empreendedores no
cenário econômico. Segundo
ele, o país vive “situação de
pleno emprego e inflação sob
controle”, fatores que estimu-
lam a abertura de novos ne-
gócios. “Sessenta por cento
dos brasileiros sonham em
empreender. O
empreendedorismo é porta
para inclusão, geração de em-
pregos e renda”, disse.

Em novembro, o país regis-
trou a abertura de 350 mil no-
vos pequenos empreendimen-
tos, 28 mil a mais do que no
mesmo mês de 2024. Página 3
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Comercial
Compra:   5,44
Venda:      5,44

Turismo
Compra:   5,48
Venda:      5,66

Compra:    6,32
Venda:       6,32

 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite

28º C

20º C

Sexta: Sol, com
chuva de manhã e
diminuição de nu-
vens à tarde. Noite
com pouca nebu-
losidade.

Previsão do Tempo

Governo de
SP amplia
ações do

plano Radar
Anticorrupção

A Controladoria Geral do
Estado de São Paulo (CGE SP)
publicou a Resolução CGE Nº
35/2025, que atualiza as ações
do Plano Anticorrupção do
Estado de São Paulo, também
conhecido como Radar Anti-
corrupção. Com a atualização,
o programa passa a contem-
plar 128 iniciativas, com pra-
zos de implementação ainda
neste ano e em 2026. Até o
momento foram concluídas 90
ações, o que representa 70%
do total.

O Radar Anticorrupção
tem o objetivo de aprimorar a
gestão pública, dificultando
eventuais desvios de condu-
ta. Para isso, o mira a adoção
de ações voltadas à preven-
ção de riscos de fraude e cor-
rupção e à detecção e puni-
ção no âmbito do Estado de
São Paulo.

O programa cumpre o com-
promisso de oferecer mais in-
tegridade e transparência à
gestão estadual e criar dire-
trizes permanentes de compli-
ance – conjunto de normas le-
gais e éticas, além de regula-
mentos de governança – para
a administração pública.

A atualização das ações
do Decreto 67.682, de 3 de
maio de 2023, foi definida na
segunda reunião de 2025 do
Comitê de Combate à Cor-
rupção, realizada em 28 de
novembro.

O órgão colegiado de na-
tureza consultiva, instituído
pelo Decreto 67.681/2023, se
reúne semestralmente com a
finalidade de assessorar o go-
vernador do Estado na elabo-
ração, implementação e avali-
ação de políticas públicas
destinadas à prevenção e ao
combate à corrupção na ad-
ministração pública estadual.
(Governo de SP)

Missão São Paulo Exporta
gera mais de R$ 43 milhões
em expectativa de negócios

na América do Sul
  Página 2

Minha Casa, Minha Vida
deverá contratar 3 milhões

de moradias até 2026

SP Mulher inaugura
Carreta da Odontologia

 em São Paulo
  Página 2
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SP Mulher inaugura Carreta da
Odontologia em São Paulo
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A PALAVRA - ”Disse-lhe, então, o anjo: Maria, não temas,
porque achaste graça diante de Deus, E eis que em teu ventre
conceberás, e darás à luz um filho, e pôr-lhe-ás o nome de
Jesus”. Lucas 1.30,31

A equipe multiprofissional contará com cirurgiões-dentistas,
odontopediatra, endodontista, técnicos e auxiliares em saúde
bucal, além de assistente social.

A Carreta da Odontologia
Cuidar e Sorrir, iniciativa da Se-
cretaria de Estado de Políticas
para a Mulher, será inaugurada
em São Paulo nesta quarta-feira
(10), em evento da SP Mulher no
Memorial da América Latina, em
São Paulo. O projeto, chamado
Cuidar e Sorrir, é uma parceria com
o Instituto Brasileiro de Saúde,
Ensino, Pesquisa e Extensão para
o Desenvolvimento Humano (IB-
Saúde). Na data, a convite do IB-
Saúde, um grupo de jovens rece-
berá orientação educativa. O aten-
dimento da carreta terá início ain-
da neste ano e segue em 2026.

A secretária Valéria Bolsona-
ro estará presente na cerimônia,
como parte das ações de encer-
ramento dos 21 dias da campa-

nha itinerante “SP Por Todas: 21
Dias por Elas” pelo fim da vio-
lência contra a mulher.

“A Carreta da Odontologia
chega para ampliar o alcance das
políticas públicas de saúde e
bem-estar às mulheres, promovi-
das pelo Governo de São Paulo,
fortalecendo o trabalho realizado
como prevenção, cuidado e saú-
de às mulheres em situação de
vulnerabilidade e seus filhos”,
explica a secretária Valéria.

A primeira cidade a receber a
carreta será Cruzeiro, em 15 de
dezembro. A partir de 2026, inicia
seu percurso pelos municípios
do estado de São Paulo, com
atendimento odontológico para
mulheres em situação de vulne-
rabilidade, crianças e adolescen-

tes até 18 anos.
A unidade móvel é equipada

com consultórios modernos,
raio-X, sala de esterilização e es-
trutura para procedimentos de
baixa e média complexidade, com
atendimento clínico gratuito,
acolhimento social, atividades
educativas para promoção de
hábitos saudáveis, acompanha-
mento individualizado, encami-
nhamentos à rede de proteção
e ao SUS e monitoramento e
avaliação digital de todos os
atendimentos.

Como funciona
A equipe multiprofissional

contará com cirurgiões-dentistas,

odontopediatra, endodontista,
técnicos e auxiliares em saúde
bucal, além de assistente social,
garantindo acompanhamento in-
tegral desde o primeiro atendi-
mento até o encaminhamento fi-
nal, quando necessário.

Durante o período de perma-
nência da carreta em cada muni-
cípio, sempre por 15 dias corri-
dos, serão oferecidos procedi-
mentos preventivos, restaura-
ções, endodontia, cirurgias sim-
ples e atendimentos de urgência.

Além do cuidado clínico, o
projeto inclui ações educativas
diárias, voltadas para a promo-
ção da saúde bucal, prevenção
de doenças, fortalecimento da

autoestima e informação sobre
direitos das mulheres. Crianças
e adolescentes participarão de
atividades lúdicas e receberão o
“Certificado de Coragem”, inici-
ativa que estimula a adesão ao
tratamento e reduz o medo da
cadeira odontológica.

Itinerário e plano de atendi-
mento

A carreta percorrerá 24 muni-
cípios-polo ao longo de 12 me-
ses, atendendo de segunda a sex-
ta-feira. Os municípios previstos
para receberem a unidade móvel
ao final de 2025 e o ano de 2026
são: Cruzeiro (em 15/12/2025) e
nas demais cidades, datas a con-
firmar: Caraguatatuba, Praia Gran-
de, Registro, Cotia, Tatuí, Avaré,
Itapeva, Itatiba, Limeira, Corum-
bataí, Pederneiras, Campos No-
vos Paulista, Pompeia, Rancha-
ria, Caiuá, Araçatuba, Coroa-
dos, Fernandópolis, Elisiário,
Barretos, Franca, Altinópolis e
Casa Branca. A iniciativa prevê
aproximadamente 7.200 atendi-
mentos, totalizando cerca de
19.225 procedimentos.

SP Por Todas: 21 Dias por Elas
Este é o terceiro ano de reali-

zação da campanha paulista, pro-
movendo serviços e ações de
conscientização para prevenir e

combater a violência contra as
mulheres ao longo de 21 dias se-
guidos (de 20 de novembro a 10
de dezembro). A programação faz
parte da mobilização de “21 Dias
de Ativismo pelo Fim da Violên-
cia contra as Mulheres”, realiza-
da no Brasil a partir do Dia da
Consciência Negra (20/11) até o
Dia Internacional dos Direitos
Humanos (10/12). O período co-
incide com a mobilização glo-
bal dos “16 Dias de Ativismo”,
que se inicia em 25/11, Dia In-
ternacional da Não Violência
contra a Mulher.

A iniciativa integra o movi-
mento SP por Todas, promovido
pelo Governo do Estado de São
Paulo para ampliar a visibilidade
das políticas públicas para mu-
lheres, bem como a rede de pro-
teção, acolhimento e autonomia
profissional e financeira para
elas. Essas frentes estão nos pi-
lares da gestão e incluem no-
vas soluções lançadas em mar-
ço de 2024, como o lançamento
do aplicativo SPMulher Segura,
que conecta a polícia de forma
direta e ágil caso o agressor se
aproxime; e a criação de novas
salas da Delegacia da Defesa da
Mulher 24 horas.

Mais informações em:
www.spportodas.sp.gov.br.  (Go-
verno de SP)
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Missão São Paulo Exporta gera mais de
R$ 43 milhões em expectativa de negócios

na América do Sul

Os resultados confirmam o papel estratégico de mercados como
Uruguai e Argentina para a internacionalização das empresas
paulistas e reforçam o compromisso das agências no crescimento
das exportações do estado.

A Missão São Paulo Exporta
2025, realizada em parceria pela
InvestSP (agência de promoção
de investimentos vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico do Estado de SP),
ApexBrasil, Sebrae-SP e São
Paulo Negócios (agência de
promoção de investimentos
vinculada à Secretaria de De-
senvolvimento Econômico e
Trabalho da Prefeitura de São
Paulo), registrou um resultado
de mais de US$ 8,1 milhões (cer-
ca de R$ 43 milhões) em expec-
tativa de negócios para os pró-
ximos 12 meses. O evento, que
levou micro e pequenas empre-
sas paulistas aos mercados do
Uruguai e da Argentina na última
semana, somou um total de 272
reuniões de negócios.

Os resultados financeiros to-
tais já alcançados na missão so-
maram US$ 565,1 mil em negóci-
os realizados durante os encon-
tros presenciais nos dois países.

O principal objetivo dessa
ação foi fortalecer a presença de
empresas paulistas, especialmen-

te dos setores de Alimentos &
Bebidas e Máquinas & Equipa-
mentos, nos mercados vizinhos,
estimulando a competitividade e
a ampliação do comércio exterior.

A missão contou ainda com o
apoio do Ministério das Relações
Exteriores. O embaixador do Bra-
sil na Argentina, Julio Bitelli, res-
saltou que há muitos vínculos
entre os dois países. “A Argenti-
na é um destino natural para as
empresas brasileiras que querem
se internacionalizar pela primeira
vez. Por várias razões. É um mer-
cado interessante, é um país pró-
ximo, não só geograficamente,
como também em termos cultu-
rais. E as empresas que já estão
aqui, em geral, querem ampliar a
sua presença na Argentina.”

O representante da Açaí
Town, Murilo Lavezzo, destacou
a profundidade da iniciativa. Se-
gundo Lavezzo, o programa pro-
move uma imersão para o empre-
sário entender melhor o merca-
do, fazendo visitas técnicas, en-
tendendo questões com cadeia
de supermercado, logística. Por

fim, ele reforçou a importância do
evento. “Recomendando forte-
mente que todo empresário que
tem a intenção de querer expor-
tar, ver a viabilidade do produto,
fazer uma missão com essa.”

Os resultados confirmam o

papel estratégico de mercados
como Uruguai e Argentina para a
internacionalização das empre-
sas paulistas e reforçam o com-
promisso das agências no cres-
cimento das exportações do es-
tado. (Governo de SP)
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SP deposita R$ 1 bilhão em ICMS para os
municípios paulistas no primeiro repasse do mês

A Secretaria da Fazenda e Pla-
nejamento do Estado de São Pau-
lo (Sefaz-SP) realizou na terça-fei-
ra (9) o primeiro repasse de ICMS
de dezembro aos 645 municípios
paulistas. As prefeituras recebe-
ram R$ 1,01 bilhão, referentes aos
valores arrecadados de 1º a 5/12,
já com desconto do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Edu-
cação (Fundeb).

A previsão da Sefaz-SP é en-
viar às administrações municipais
R$ 4,18 bilhões em cinco repas-

ses semanais de ICMS neste mês.
Nos 11 meses de 2025, as trans-
ferências de recursos do ICMS
para as prefeituras de todo o es-
tado já somam R$ 42,95 bilhões.

Os repasses semanais são feitos
sempre até o segundo dia útil de cada
semana, conforme prevê a Lei Com-
plementar nº 63, de 11/01/1990.

Os valores semanais transfe-
ridos aos municípios paulistas
variam em função dos prazos de
pagamento do imposto fixados
no regulamento do ICMS. Depen-
dendo do mês, pode haver até
cinco datas de repasses. As vari-

ações destes depósitos oscilam
conforme o calendário mensal, os
prazos de recolhimento e o volu-
me dos recursos arrecadados.

A agenda de pagamentos está
concentrada em até cinco períodos
diferentes no mês, além de outros
recolhimentos diários, como por
exemplo, os relativos à liberação das
operações com importações.

Os repasses aos municípios
são liberados de acordo com os
respectivos Índices de Participa-
ção dos Municípios, conforme
determina a Constituição Federal,
de 5 de outubro de 1988. Em seu

artigo 158, inciso IV está estabe-
lecido que 25% do produto da ar-
recadação de ICMS pertence aos
municípios, e 25% do montante
transferido pela União ao Estado,
referente ao Fundo de Exporta-
ção (artigo 159, inciso II e § 3º).

Os índices de participação
dos municípios são apurados anu-
almente (artigo 3°, da LC 63/1990),
para aplicação no exercício seguin-
te, observando os critérios estabe-
lecidos pela Lei Estadual nº 3.201,
de 23/12/81, com alterações intro-
duzidas pela Lei Estadual nº 8.510,
de 29/12/93.  (Governo de SP)

Governo e OCDE assinam acordo de
cooperação técnica para fortalecer o
Sistema de Integridade do Estado

A Controladoria Geral do Es-
tado (CGE SP) e a Organização
para a Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico (OCDE) as-
sinaram um Acordo de Coopera-
ção Técnica. O objetivo é que o
órgão internacional avalie o con-
junto de normas e as políticas de
integridade da gestão paulista. A
partir dessa análise, a OCDE apre-
sentará recomendações voltadas
a fortalecer a gestão pública, pre-
venir riscos de fraude e corrup-
ção, aprimorar mecanismos de
detecção e responsabilização e
ampliar transparência, governan-
ça e compliance em toda a admi-

nistração estadual.
É a primeira vez que uma con-

troladoria estadual firma uma par-
ceria com a OCDE, marcando um
avanço inédito na agenda de in-
tegridade do Governo de SP. As
tratativas com a OCDE também
preveem o intercâmbio de infor-
mações técnicas, experiências e
metodologias para apoiar ações
focadas na prevenção e no com-
bate à corrupção. A parceria tam-
bém visa estimular a autorregu-
lação das pessoas jurídicas, com
foco especial nas empresas que
atuam no setor de infraestrutura.

“A assinatura do acordo re-

presenta um marco para o Esta-
do de São Paulo e para as políti-
cas de integridade no âmbito
subnacional. Pela primeira vez
uma controladoria estadual con-
duz um projeto dessa enverga-
dura com a OCDE, o que demons-
tra o compromisso deste Gover-
no com a transparência, a gover-
nança e o combate à corrupção”,
afirma o Controlador Geral do
Estado, Rodrigo Fontenelle, que
ainda acrescentou: “Ao contar
com a ampla experiência interna-
cional da OCDE no fortalecimen-
to de sistemas de integridade de
diferentes países, teremos um

diagnóstico qualificado e recomen-
dações concretas que nos permiti-
rão avançar em direção a uma mu-
dança cultural, consolidando a inte-
gridade como valor permanente na
Administração Pública paulista”.

O acordo com a OCDE faz
parte do programa Radar Anticor-
rupção, que reúne 128 ações vol-
tadas a fortalecer a gestão pú-
blica, prevenir riscos de fraude
e corrupção, aprimorar mecanis-
mos de detecção e responsabi-
lização e ampliar transparência,
governança e compliance em
toda a administração estadual.
(Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Agora que motoqueiros terão lei pra levar passageiros, passa

a ser ainda mais importante a histórica atuação do vereador Adil-
son Amadeu (União) enquanto defensor da maior categoria de
taxistas do Estado e do Brasil

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ainda transportes públicos: além da chuva, a cidade virou um

inferno, com uma greve envolvendo grandes empresas [que des-
de o final da CMTC recebem subsídios crescentes]. Uma das cau-
sas foi o não pagamento do 13º

ASSEMBLEIA (São Paulo)
Em vez de comparações com lógicas mundanas que alguns

fazem sobre o que tão passando seus colegas partidários [caso do
agora ex-presidente na ALERJ], verdadeiramente cristãos não jul-
gariam como Ensinou o Cristo

.
GOVERNO (São Paulo)
Embora siga no Republicanos [fundado e controlado pela igreja

Universal], o cristão católico Tarcísio Freitas segue lutando pra
não enredado pela vaidade, deixando o Tempo Real [eleições 2026]
pra ser Decidido pelo Criador

.
CONGRESSO (Brasil)
Deputado-presidente Hugo Motta (Republicanos PB) frustrou

quem queria ‘operação’ pró-anistia aos condenados(as) no caso
‘8 janeiro 2023’. Decidiu pelo ‘remédio’ da dosimetria do ‘enfer-
meiro’ Paulinho (Solidariedade)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Ao mandar retirar o deputado Glauber Braga (PSOL Rio) da

‘posse’ que tomou na mesa diretora, o deputado-presidente Hugo
Motta (Republicanos PB) agiu como 2º nome que pode assumir a
Presidência [república]

.
PARTIDOS (Brasil)
Costa Neto [dono do PL desde a morte - em 2000 - do Álvaro

Valle] ainda não decidiu sobre a ‘candidatura’ presidencial 2026
do senador (Rio) Flávio, filho do ex-presidente Bolsonaro [conde-
nado e preso pela 1ª turma Supremo]

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Ainda código de conduta [ética]: conforme publicamos on-

tem, vale lembrar que o que existe nos USA [desde 2023] não
funciona como alguns imaginam. Em tempo: nenhum de nós apren-
de e aplica algum caráter nas universidades

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Brasil registra recorde com 4,6 milhões
de pequenos negócios em 2025
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O Seguro Como Instrumento
de Dignidade Social

Por Nicholas Maciel Merlone

Quando Maria acordou naquela terça-feira e encontrou sua
pequena padaria destruída por um incêndio, não imaginava que
voltaria a abrir as portas em menos de dois meses. O seguro empre-
sarial contratado meses antes, tendo sido incentivada a contratar
por um corretor persistente, transformou o que seria falência em
recomeço. Esta história, longe de ser isolada, revela uma verdade
urgente: o seguro não é luxo. Pelo contrário, consiste em uma es-
trutura de sobrevivência.

O mercado brasileiro de seguros gerais movimenta bilhões anu-
almente, mas ainda patina em penetração social. Enquanto países
desenvolvidos apresentam taxas acima de 8% do PIB em prêmios
de seguro, o Brasil mal ultrapassa 3%. A distância não é apenas
numérica — é cultural, educacional e, sobretudo, de acesso à in-
formação qualificada.

Os seguros gerais abrangem desde proteção patrimonial bási-
ca (residencial, automóvel) até coberturas empresariais complexas
(responsabilidade civil, riscos de engenharia, transporte de car-
gas). Cada modalidade representa um pilar de estabilidade econô-
mica e social. O trabalho de corretores, reguladores e educadores
financeiros tem sido fundamental nessa construção — profissio-
nais que traduzem apólices herméticas em linguagem acessível e
levam proteção onde o mercado ainda não chegou.

A pandemia escancarou nossa fragilidade. Empresas fecharam,
famílias perderam renda, patrimônios se dissolveram. Quem tinha
seguro respirou diferente — não sem dor, mas com possibilidade
de reorganização. A diferença entre falência e reconstrução muitas
vezes está numa apólice cujo valor mensal equivale a jantares que
esquecemos no dia seguinte.

Precisamos desmistificar o seguro. Não é aposta contra o azar,
é gestão de risco. Não é custo desnecessário, é investimento em
continuidade. Não é produto para ricos, é ferramenta de proteção
democrática — desde que acessível e compreensível.

Maria reabriu sua padaria e virou, sem querer, porta-voz de uma
causa nacional. Mas histórias como a dela ainda são exceção. É
urgente um pacto amplo pela cultura do seguro no Brasil.

Nesse sentido, proponho que a SUSEP, CNseg, entidades de
classe, universidades e governos estaduais construam um progra-
ma nacional de educação securitária nas escolas públicas e incu-
badoras de negócios. Uma iniciativa simples: incluir noções bási-
cas de gestão de risco e proteção patrimonial nos currículos de
empreendedorismo e educação financeira já existentes. Paralela-
mente, criar balcões de orientação gratuita em Sebrae, prefeituras e
associações comerciais — pontos de esclarecimento sem compro-
misso de venda, apenas informação qualificada.

Igualmente, convido autoridades regulatórias, parlamentares e
lideranças setoriais a um debate público sobre a democratização
do acesso ao seguro. Não se trata de expandir um mercado por
expandir, mas de construir uma sociedade mais resiliente. O seguro
não evita tragédias, mas transforma seu significado: converte caos
em planejamento, desespero em solução, fim em recomeço.

Finalmente, ampliar a cultura securitária no Brasil é sinônimo
de construir um futuro menos vulnerável. E isso começa agora,
com informação clara, acesso facilitado e compromisso coletivo
em fazer a diferença real na vida de quem mais precisa.
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O Brasil abriu 4,6 milhões de
novos pequenos negócios entre
janeiro e novembro de 2025, nú-
mero que já supera o resultado
de 2024, quando foram criadas 4,1
milhões de empresas. Os dados
mostram alta de 19% em relação
ao mesmo período do ano passa-
do, consolidando o melhor de-
sempenho da série histórica.

Os pequenos negócios repre-
sentaram 97% das empresas aber-
tas no país em 2025. Entre elas,
77% são microempreendedores
individuais (MEI), 19% são mi-
croempresas e 4% são empresas
de pequeno porte.

O presidente do Sebrae, Dé-
cio Lima, afirma que o cresci-
mento reflete a confiança dos
empreendedores no cenário
econômico. Segundo ele, o
país vive “situação de pleno
emprego e inflação sob con-
trole”, fatores que estimulam
a abertura de novos negócios.
“Sessenta por cento dos bra-
sileiros sonham em empreen-
der. O empreendedorismo é
porta para inclusão, geração de
empregos e renda”, disse.

Em novembro, o país regis-
trou a abertura de 350 mil no-
vos pequenos empreendimen-

tos, 28 mil a mais do que no
mesmo mês de 2024.

O setor de serviços respon-
deu por 64% das novas empre-

sas abertas até novembro. Nes-
se segmento, a abertura de MEI
cresceu 24,5% em relação ao
mesmo período de 2024. Em se-
guida, aparecem o comércio,
com 21% do total, e a indús-
tria, com 7%.

São Paulo (29%), Minas Ge-
rais (11%) e Rio de Janeiro (8%)
foram os estados que mais regis-
traram abertura de pequenos ne-
gócios em 2025.

Atividades com maior núme-
ro de novos empreendimentos

Microempreendedores indi-
viduais (MEI):

Atividades de malote e entre-

ga: 22.986 novos MEI (9%)
Transporte rodoviário de car-

ga: 19.753 novos MEI (7%)
Atividades de publicidade:

16.091 novos MEI (6%)
Micro e pequenas empresas

(MPE):
Atenção ambulatorial por

médicos e odontólogos: 4.981
novas MPE (6%)

Serviços combinados de es-
critório e apoio administrativo:
3.949 novas MPE (5%)

Atividades de saúde, exce-
to médicos e odontólogos:
3.326 novas MPE (4%) (Agên-
cia Brasil)

Economia verde pode render US$ 20 trilhões
anuais em 2070 e salvar milhões, diz ONU

Relatório publicado pela
ONU na terça-feira (9) mostra que
uma economia verde que enfren-
te a mudança climática pode ter
custos iniciais, mas também ren-
der até US$ 20 trilhões anuais a
partir de 2070, salvar milhões de
vidas poupadas de fome, poluição
e eventos extremos e tirar ainda
centenas de milhões da pobreza.

Uma economia descarboniza-
da e sustentável não é uma ques-
tão de querer. “Medidas urgen-
tes não são mais opcionais, são
necessárias”, afirma Edgard Gu-
tiérrez-Espeleta, copresidente de
avaliação da nova edição do Glo-
bal Environmental Outlook (GEO-
7), produto do trabalho de 287
cientistas de 82 países.

O documento foi lançado na
7ª Assembleia de Meio Ambien-
te da ONU, que ocorre nesta se-
mana em Nairóbi, no Quênia.

Apesar do Acordo de Paris e
outras medidas, as emissões de
gases de efeito estufa aumenta-
ram 1,5% ao ano desde 1990, atin-
gindo o pico em 2024. O planeta
experimenta recordes de tempe-
ratura nos últimos dois anos e
eventos climáticos extremos e
diversos, como queimadas na
Europa e enchentes na Ásia.

“A ciência é clara, as soluções
são conhecidas. O que é neces-
sário é coragem para agir na es-
cala e na velocidade que a histó-
ria exige”, diz Gutiérrez-Espeleta,
ex-ministro de Meio Ambiente e
Energia da Costa Rica.

Com 1.222 páginas, o GEO-7
lista cinco “verdades críticas”

que precisam ser atacadas imedi-
atamente na luta contra a mudan-
ça climática:

Há uma crise ambiental. A
mudança climática, a perda de
biodiversidade, a degradação dos
solos e a poluição ameaçam a
segurança nacional dos países,
a saúde pública, a estabilidade
econômica e os próprios contra-
tos sociais;

Há uma crise de governança.
Os políticos atuais miram ganhos
de curto prazo em detrimento da
resiliência de longo prazo, deixan-
do de lado metas climáticas;

Uma reforma financeira é ne-
cessária. É essencial redirecionar
US$ 1,5 trilhão em subsídios pre-
judiciais e absorver US$ 45 tri-
lhões de externalidades;

Governos e sociedades têm
que dar respostas integradas. A
formulação de políticas deve reu-
nir empresas, setor financeiro,
academia, sociedade civil e tam-
bém detentores de conhecimen-
to indígena, com transições jus-
tas, rápidas e irreversíveis;

É preciso justiça e equidade.
“As nações mais ricas devem re-
duzir o consumo e mobilizar fi-
nanças e tecnologia; as de renda
média devem ampliar a infraestru-
tura verde; países de baixa renda
precisam de apoio para avançar
em suas tecnologias”, diz o do-
cumento. Comunidades mais vul-
neráveis e os povos originários
precisam ter prioridade.

A lição de casa é grande, com-
plexa e cara, mas, segundo o
GEO-7, a questão financeira tem

argumentos imediatos de mudan-
ça. Nas últimas duas décadas,
eventos climáticos extremos cus-
taram ao menos US$ 143 bilhões
anuais, aponta o relatório. Ape-
nas em 2019, o estrago da polui-
ção do ar na saúde pública glo-
bal chegou a US$ 8,1 trilhões.

Já a transformação macroeco-
nômica sugerida pelo estudo come-
çaria a aparecer em 2050, quando o
Acordo de Paris prevê a neutralida-
de de emissões, e crescer para US$
20 trilhões anuais a partir de 2070.

Para tanto, o estudo prega
uma revolução na condução das
finanças internacionais, a come-
çar pelo cálculo do PIB. No lugar
da tradicional contabilidade de
bens e serviços, o produto inter-
no bruto deveria agregar “métri-
cas de riqueza abrangentes e in-
clusivas, que se concentrem no
bem-estar da sociedade e nos ati-
vos naturais”, explica o relatório.

“É complicado destruir uma
floresta e registrar isso como
acréscimo no PIB”, diz Gutiérrez-
Espeleta. “Precisamos considerar
ir além da economia, incorporar a
sustentabilidade e também as
vulnerabilidades.”

Defendido por alguns econo-
mistas, esse novo PIB é alvo de
proposta do secretário-geral da
ONU, António Guterres, que
montou um painel de especialis-
tas para a tarefa.

Além de um retrato mais fide-
digno da economia, o GEO-7 de-
fende uma reavaliação de subsídi-
os, taxas e incentivos que perpe-
tuam a economia baseada em com-

bustíveis fósseis e em práticas in-
sustentáveis no uso do solo —
agricultura, pecuária e silvicultura.

“A população mundial cresce
e está ficando mais rica. Estamos
exigindo mais energia, mais alimen-
tos, mais materiais e, infelizmente,
estamos produzindo tudo isso de
forma que afeta o meio ambiente.
Nossos sistemas econômicos, fi-
nanceiros e de governança são cla-
ramente insustentáveis neste mo-
mento”, explica Robert Watson,
outro líder do estudo.

“Precisamos de uma aborda-
gem que envolva governo e socie-
dade”, diz o especialista, que já
conduziu o IPCC, painel científico
da ONU, e IPBES, a Plataforma In-
tergovernamental de Biodiversida-
de. “Se tudo continuar como está,
teremos um mundo muito degra-
dado nos próximos 50 anos.”

Dois cenários de mudanças
foram testados pelos cientistas
do GEO-7. No primeiro, a mudan-
ça é predominantemente de com-
portamento. No segundo, a mu-
dança é tecnológica.

“Nenhum deles simula o
mundo real, precisamos dos dois.
A conclusão da modelagem é que
sim, podemos nos tornar muito
mais sustentáveis. Isso exigirá
mudanças de comportamento,
mudanças tecnológicas e inova-
ção, além de mudanças na gover-
nança. Não é uma coisa ou outra,
é tudo junto.”

Economia circular, descar-
bonização da matriz energética,
sustentabilidade nas cadeias de
minerais, notadamente os críticos,

dieta saudável, proteínas alterna-
tivas, diversos seriam os temas
para esse diálogo extenso e com-
plexo entre governos e sociedades.

Questionado pela Folha de
S.Paulo como propor tamanha dis-
cussão em momento de negacio-
nismo da crise climática e ascen-
são de governos populistas, Guti-
érrez-Espeleta lembrou de seu tem-
po como ministro na Costa Rica,
quando o meio ambiente virou es-
pinha dorsal da política do país.
“As peças começam a se encaixar.”
Mas não tão rápido.

“Neste momento, a maioria
dos governos tenta responder às
demandas da população, que exi-
ge alimentos e energia baratos.

E, para ser sincero, se acertarmos
os preços eliminando ou redire-
cionando subsídios, internalizan-
do externalidades, o preço da
energia e dos alimentos realmen-
te aumentará”, pondera Watson.

“Se continuarmos com nos-
sas práticas insustentáveis, po-
rém, o futuro será sombrio. Go-
vernos precisam trabalhar com a
sociedade civil e explicar por que
precisamos de certas decisões.”

Para Gutierrez-Espeleta, “in-
felizmente, a humanidade às ve-
zes só começa a agir quando pen-
sa que está se afogando”. “Não
queremos que isso aconteça, ain-
da que a água já esteja quase em
nossos narizes.” (Folhapress)

Haddad diz que aporte aos Correios
deve ser menor que R$ 6 bilhões

O aporte do Tesouro Nacio-
nal aos Correios deve ficar abai-
xo dos R$ 6 bilhões inicialmente
cogitados pela estatal, disse na
segunda-feira (8) o ministro da
Fazenda, Fernando Haddad.

Segundo ele, o governo ain-
da avalia alternativas para refor-
çar o caixa da empresa, incluindo
a possibilidade de combinar o
aporte com um empréstimo, que
pode ser liberado ainda este ano,
embora não haja decisão final.

Haddad destacou que há es-
paço fiscal em 2025 para um apor-
te, mas reforçou que a medida
não está definida.

“Até teria espaço, mas não é
uma coisa que está decidida”, afir-
mou ao conversar com jornalistas
na porta do Ministério da Fazenda.

O ministro reiterou que qual-
quer ajuda financeira será condi-
cionada ao plano de reestrutura-
ção da estatal.

“Nós sempre estamos condi-
cionando tudo a um plano de re-
estruturação. Os Correios preci-
sam mudar, precisam ser reestru-
turados”, disse.

De acordo com Haddad, o
aporte de R$ 6 bilhões não deve
se confirmar nessa quantia.

“Esse valor, não. É valor inferi-
or a esse pelo que eu sei”, declarou.

Inicialmente, os Correios cogi-
tavam receber um reforço de caixa
de R$ 6 bilhões do Tesouro para
cobrir o prejuízo do mesmo valor
acumulado de janeiro a setembro.

O aporte pode ser viabilizado
por meio de crédito extraordiná-

rio ou via Projeto de Lei do Con-
gresso Nacional (PLN), caso o
governo considere necessário.
Ambas as alternativas ainda es-
tão em avaliação pela equipe
econômica.

Além da injeção direta de re-
cursos, o governo discute ofe-
recer aval para um empréstimo
aos Correios. A tratativa inten-
sificou-se após o Tesouro ne-
gar um pedido de R$ 20 bilhões
feita pela estatal.

A nova proposta prevê redu-
zir o valor do crédito para algo
entre R$ 10 bilhões e R$ 15 bilhões,
de modo a permitir que a empresa
obtenha juros mais baixos no mer-
cado. Foi justamente o custo ele-
vado da operação que motivou o
veto inicial do Tesouro.

Haddad disse que o emprés-
timo pode ser aprovado ainda
este ano, mas lembrou que a ne-
gociação com os bancos conti-
nua travando o avanço.

“É uma possibilidade, mas não
estamos jogando com uma possi-
bilidade só por causa da negocia-
ção com os bancos”, afirmou.

O ministro deu as declarações
após se reunir com o presidente
da Câmara, Hugo Motta (Republi-
canos-PB), por cerca de quatro
horas na tarde desta segunda.

O encontro, na residência ofi-
cial da Presidência da Câmara,
discutiu projetos que o governo
quer que sejam aprovados antes
da votação do Orçamento de
2026, prevista para a próxima se-
mana. (Agência Brasil)

Minha Casa, Minha Vida deverá
contratar 3 milhões de moradias até 2026

Até o fim de 2026, o governo
pretende financiar 3 milhões de
unidades do Minha Casa, Minha
Vida (MCMV), disse na segun-
da-feira (8) o ministro das Cida-
des, Jader Filho. Em café da ma-
nhã com jornalistas, ele assegu-
rou que não faltarão recursos
para o programa habitacional.

Jader destacou que o progra-
ma deve terminar 2025 com cerca
de 2 milhões de moradias com o
financiamento contratado desde
o início do governo de Luiz Iná-
cio Lula da Silva. A contratação
de 1 milhão de unidades no pró-
ximo ano, ressaltou, é apoiada por
um cenário de disponibilidade fi-
nanceira e aquecimento do setor
da construção civil.

O ministro informou que há
R$ 144,5 bilhões do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS)
para 2026, dos quais R$ 125 bilhões
voltados à habitação popular. Tam-

bém há R$ 5,5 bilhões do Orçamen-
to destinados a cobrir os subsídi-
os para a Faixa 1 urbana, ainda em
análise no Congresso, e R$ 17 bi-
lhões do fundo da Caixa Econômi-
ca Federal também usados para
custear os subsídios.

Jader anunciou que as faixas
de renda do Minha Casa, Minha
Vida serão atualizadas no início
de 2026. A Faixa 1, atualmente li-
mitada a famílias com renda de
até R$ 2.850, deverá contemplar
quem ganha aproximadamente
dois salários-mínimos.

Segundo o ministro, a mu-
dança acompanha a evolução do
mercado de trabalho e a necessi-
dade de ampliar o alcance do pro-
grama para famílias que não con-
seguem acessar financiamentos
no sistema tradicional.

O MCMV, destacou Jader Fi-
lho, vem exibindo forte ritmo de
crescimento. Em novembro, foram

registrados 80 mil novos financi-
amentos, acima da média mensal
de 60 mil observada até outubro.
Uma a cada três contratações tem
sido direcionada à Faixa 1.

“O PIB [Produto Interno Bru-
to] da construção civil está puxan-
do a economia brasileira, e quem
está puxando a construção civil é
o Minha Casa, Minha Vida. Em São
Paulo, 67% dos lançamentos são
do programa”, afirmou o ministro.

O governo projeta chegar ao
fim de 2026 com média mensal de
80 mil contratações, sustentan-
do o setor e estimulando a gera-
ção de empregos.

Além disso, Jader disse que o
programa deve ampliar a oferta de
unidades para a classe média, que
hoje encontra menos opções no
mercado. A meta é chegar a 10 mil
contratações para esse segmento
até 2026, ante as atuais 6 mil.

Mesmo com as restrições im-

postas pelo calendário eleitoral,
Jader garantiu que o ritmo de en-
tregas não será afetado. Segun-
do ele, 60% das unidades previs-
tas para 2026 ficarão prontas no
primeiro semestre.

O próximo ano deve ser o
mais robusto em entregas da atual
gestão, com cerca de 40 mil uni-
dades previstas. Antes do fim de
2025, o governo pretende entre-
gar ao menos 2 mil moradias em
diferentes regiões do país. O pra-
zo médio entre a contratação do
financiamento e a conclusão das
obras, ressaltou o Ministério das
Cidades, está de 18 a 22 meses.

O ministro confirmou que dei-
xará o cargo até março de 2026 para
concorrer a uma vaga de deputa-
do federal pelo Pará. Ele afirmou
que a equipe do ministério está
preparada para garantir continui-
dade ao programa durante o perí-
odo eleitoral. (Agência Brasil)
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locação que se vencerem até a data do depósito,as penalidades contratuais,juros e correção monetária,custas e honorários advo-
catícios que fixo em 10%do valor do débito,sendo que em caso de revelia será nomeado Curador Especial(CPC, art. 257, IV). Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.       |  

TAMOIOS IATE CLUBE
CPNJ: 50.863.679/0002-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Arthur Eustaquio, inscrito no CPF sob o nº 388.027.348-01, sócio proprietário, vem por este EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO, em atenção ao disposto no art. 8º e seguintes do ESTATUTO SOCIAL do TAMOIOS IATE CLUBE, convocar
os sócios com direito a voto e em pleno gozo de seus direitos sociais, a se reunirem em Assembleia Geral Extra-
ordinária, a ser realizada de forma presencial em sua sede social, situada a Rua. Av. Leovigildo Dias Vieira, 1470, 
no Itaguá, na cidade de Ubatuba, SP, no próximo dia 27 de dezembro de 2025, em primeira convocação, com iní-
cio às 15 horas, com a presença de, no mínimo 50% por cento dos sócios votantes, e, em segunda convocação, 30 
minutos depois, com qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição do Comodo-
ro e Vice Comodoro, na forma do Estatuto Social, com mandato de dois anos; 2. Nomeação dos demais membros 

-
trimônio, e sua posse; 3.

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

COMPANHIA FECHADA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
que será realizada no dia 18 de dezembro de 2025, às 10h00min, em 1ª Convocação ou, às 10h30min, 
em 2ª Convocação, na Avenida Paulista nº 2064, espaço Center 3, Bairro Bela Vista, São Paulo – SP, CEP 01310-
200, bem como através da plataforma eletrônica: https://us02web.zoom.us/j/82140998080?pwd=tHb1WRzs
4JpVd6vxu37aP3cdqzBFYQ.1, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Deliberar 
sobre a destinação de lucros acumulados apurados até 31 de dezembro de 2025, nos termos da 
Lei nº 15.270/2025. Para participarem da Assembleia, os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais 
ou procuradores, deverão apresentar documento de identificação e, se for o caso, procuração com poderes 
para participar da Assembleia. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2025.
Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas (Diretor-Superintendente).

IMOBILIÁRIA PARAMIRIM S.A.
CNPJ Nº 51.049.823/0001-42 - NIRE 35.300.315.260

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Imobiliária Paramirim S.A. (“Companhia”), convida seus acionistas para Assembleia Geral Extraordinária no 

-
 (1) (2) 

RICARDO NAHAT, 
 -

 brasileiro, 
divorciado, empresário, RG nº 6428344-SSP/SP, CPF nº 672.333.258-04, domiciliado 
nesta Capital, residente na Rua do Boqueirão, nº 305, unidade nº 13, Saúde, -

 cuja planilha com os valores diários para pur-
gação de mora está nos autos, cujo empréstimo foi concedido pelo ITAÚ UNIBANCO 
S/A, dando em garantia o imóvel localizado na Rua do Boqueirão nº 305, Apartamento 
nº 47, localizado no 4º andar, Bloco C – Edifício Singolo, do Residencial Spettacolo 
Jardim da Saúde, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alie-
nação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado 

Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, 
no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

-

imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do 

da Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo 
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 24 de novembro de 
2025. O Substituto. 

RDA Importação Exportação e Serviços S/A.
CNPJ nº 12.647.827/0001-70 NIRE 35.300.580.788

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático Perante a 
CVM, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da RDA Importação Exportação e Serviços S/A.
Ficam convocados os titulares das debêntures da 2ª (segunda) emissão, em série única, da RDA Importação 
Exportação e Serviços S/A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
rua Florianópolis, nº 201, bairro Moó
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 12.647.827/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.580.788 (“Emissora” ou “Companhia”, “Emissão”, “De-
bêntures” e “Titulares das Debêntures”, respectivamente), a Oslo Capital Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. -

”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação, em assembleia geral, a ser realizada em 18 de dezem-
bro de 2025 às 14h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 

”), nos termos deste edital (“ -
sembleia  do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob o Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, da RDA Importação Exportação e Serviços S.A.”, celebrado em 1° de março 

Escritura de Emissão ão, da exclusão do Prê-

n

-

Microsoft Teams, coorde-
link

-

de voto à
e-mail aos Titulares das Debêntures modelo 

estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular das Debêntures ou por seu representante legal, assinada de 

-

Paulo, 05 de dezembro de 2025. RDA Importação Exportação e Serviços S/A.

21ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP – FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001853-52.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Franco De Moraes Bariani, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) RITA DE CASSIA MARÇAL, Brasileira, Divorciada, Micro-Empresária, RG 8.809.075-9, CPF (08) 
70169-3867, com endereço à Avenida Doutor Betim, 841, Apto. 05, Bloco 01, Vila Marieta, CEP 13042-020, Campinas - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO CABESP, alegando em síntese: objetivando a cobrança de 
R$ 6.537,46 (30/11/2021), referente inadimplemento das contribuições do Plano de Saúde Cabesp - Família. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 17 de outubro de 2025. 

Circle K Administração de Bens Ltda.
CNPJ 14.123.396/0001-79 - NIRE 35.225.706.821

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Hora e Local: Ao 1º dia de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua 
Afonso de Freitas, nº 350, Conjunto 92, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04006-051. Con-
vocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos sócios da Sociedade. 
Mesa: Presidente – Augusto Liparachi Knudsen; e Secretário – Rodrigo Liparachi Knudsen. Ordem do Dia: Deli-
berar acerca da redução de capital da Sociedade. Deliberações: Após a discussão da matéria da ordem do dia, 
os sócios, por unanimidade e sem reservas, deliberaram o quanto segue: Com relação ao item (i) da ordem do 
dia, resolvem os sócios aprovar a redução do capital social da Sociedade, por considerá-lo excessivo para reali-
zação de seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, no montante de R$ 1.578.640,00 
(um milhão quinhentos e setenta e oito mil seiscentos e quarenta reais), com o cancelamento de 1.578.640 (um 
milhão quinhentas e setenta e oito mil seiscentas e quarenta) quotas do capital social da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O montante objeto da redução do capital social da Social deverá ser 
restituído pela Sociedade aos sócios, de modo proporcional à participação deles no capital social da Sociedade. 
Em razão da redução de capital social aqui tratada e ora aprovada, o capital social da Sociedade passará de R$ 
1.579.640,00 (um milhão quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e quarenta reais), dividido em 1.579.640 
(um milhão quinhentas e setenta e nove mil seiscentas e quarenta) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
Os sócios autorizam aos administradores da Sociedade a tomarem todas e quaisquer providências necessárias 
à efetivação da redução de capital, em especial sua publicação e arquivamento. A Sociedade observará o prazo 
de 90 (noventa) dias da publicação da presente ata para oposição de credores quirografários, na forma do arti-
go 1.084, § 1º, do Código Civil. Após o referido prazo, a deliberação acima se tornará efetiva e essa ata será le-
vada a arquivamento na Junta Comercial competente, juntamente com a respectiva alteração contratual da 
Sociedade. Passando ao item (ii) da ordem do dia, o Sr. Presidente conferiu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, e como ninguém quis manifestar-se, declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura da presente 
ata que, após lida, foi assinada por todas os sócios. Sócios presentes: Circle K International Wealth Manage-
ment, Inc., neste ato representada por seu procurador, Sr. Augusto Liparachi Knudsen; e Rodrigo Liparachi 
Knudsen. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio” São Paulo, 01 de dezembro de 2025. Augusto 
Liparachi Knudsen - Presidente; Rodrigo Liparachi Knudsen - Secretário. Sócios Presentes: Circle K Internatio-
nal Wealth Management, Inc. - Augusto Liparachi Knudsen; Rodrigo Liparachi Knudsen.

AEFEME Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.215.266/0001-80 NIRE nº 3.530.045.893-1 (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025
Data e local: 02 de outubro de 2025, às 10h50, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por videoconfe-
rência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Anita Ferraz Malzoni; Secretário – Roberto Malzoni Filho. Con-
vocação: Dispensada conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação das contas dos administradores 

2. Delibe-
rações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram o relatório da administração e as  refe-

destinação do lucro líquido de R$ 1.487.546,64, conforme se-
gue: a) Dividendo obrigatório: R$ 371.886,66. b) Distribuição parcial de lucros: R$ 348.113,34, a ser paga até 03/07/2026, 

c) Reserva de lucros retidos: R$ 767.546,64, em razão das necessidades do plano de 
negócios. d)  R$ 1.200.000,00, conforme Atas de Reunião de Diretoria. Os acio-
nistas também dispensaram as formalidades de convocação, autorizaram a realização da assembleia por videocon-
ferência e o uso de assinatura digital (AtlasSign). Encerramento: Nada mais havendo, a ata foi lida, aprovada por todos 
os acionistas presentes. Anita Ferraz Malzoni; Meola Participações Ltda. (p/ Anita Ferraz Malzoni) e Roberto Malzoni Filho. 
São Paulo, 02 de outubro de 2025. JUCESP nº 387.472/25-3, em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

AFMSF Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.115/0001-01- NIRE nº 3.530.047.548-8 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária - Realizada em 06 de Outubro de 2025
Data e local: 06 de outubro de 2025, às 10h30, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Anita Ferraz Malzoni; Secretário – Roberto 
Malzoni Filho. Convocação: Dispensada conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação do 

2. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram as contas 

dispensaram as formalidades de convocação, autorizaram a realização da assembleia por videoconferência e o uso 
Encerramento: Nada mais havendo, a ata foi lida, aprovada por todos os acionistas 

presentes. Anita Ferraz Malzoni; Meola Participações Ltda. (p/ Anita Ferraz Malzoni) e Roberto Malzoni Filho. 
São Paulo, 06 de outubro de 2025. JUCESP nº 387.473/25-7 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

 ARPAF REPRESENTACOES COMERCIAIS S/S LTDA 
CNPJ sob o nº 03.373.603/0001-27

DISTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
JOSÉ PAULO FERNANDES LUÍS, 

-
ARPAF REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA, com sede 

03.373.603/0001-27 -
 -

-
-
-

JOSÉ PAULO FERNANDES LUÍS JOSÉ
PAULO FERNANDES LUÍS

JOSÉ PAULO FERNANDES LUÍS

Brasil Incorporação 127 SPE Ltda.
CNPJ nº 20.907.165/0001-59 - NIRE 35228643154

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: Realizada em 08/12/2025, às 10:00 horas, na sede social da Brasil Incorporação 127 SPE Ltda. (“Socie-
dade”), situada na Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, sala 1303 (parte), Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.406-050. Presença: 
Totalidade dos Sócios. Mesa: Elbio Moreira – Presidente, Bento Odilon Moreira Filho – Secretário. Deliberações: (a) aprovação, 
por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, da redução do capital social em R$ 13.458.000,00 mediante o can-
celamento 13.458.000 quotas do capital social da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00, todas de propriedades 
da única sócia EBM Incorporações S/A. que receberá o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas. Para os efeitos do § 1º, do art. 1.084 da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração 
Contratual resultante se dará no prazo de 90 dias contados da publicação deste extrato. Sócia: EBM Incorporações S/A.

Brasil Incorporação 199 SPE Ltda.
CNPJ nº 35.809.792/0001-24 - NIRE 35233152139

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: Realizada em 08/12/2025, às 10:00 horas, na sede social da Brasil Incorporação 199 SPE Ltda. 
(“Sociedade”), situada na Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, sala 1303 (parte), Pinheiros, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP: 05.406-050. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: Elbio Moreira – Presidente, Bento Odilon 
Moreira Filho – Secretário. Deliberações: (a) aprovação, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
da redução do capital social em R$ 6.000.000,00 mediante o cancelamento 6.000.000 quotas do capital social da 
Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00, sendo 3.000.000 quotas de propriedades da sócia Aton Construtora 
Ltda. e 3.000.000 quotas de propriedades da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações que 
receberão os valores da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 
Para os efeitos do § 1º, do art. 1.084 da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual resultante se dará 
no prazo de 90 dias contados da publicação deste extrato. Sócias: Aton Construtora Ltda. e Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações.

Brasil Incorporação 230 SPE Ltda.
CNPJ nº 23.163.889/0001-23 - NIRE 3523207330-8

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: Realizada em 08/12/2025, às 10:00 horas, na sede social da Brasil Incorporação 230 SPE Ltda. (“Socie-
dade”), situada na Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, sala 1303 (parte), Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.406-050. Presença: 
Totalidade dos Sócios. Mesa: Elbio Moreira – Presidente, Bento Odilon Moreira Filho – Secretário. Deliberações: (a) aprova-
ção, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, da redução do capital social em R$ 3.300.000,00 mediante o 
cancelamento 3.300.000 quotas do capital social da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00, todas de proprieda-
des da única sócia EBM Incorporações S/A. que receberá o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas. Para os efeitos do § 1º, do art. 1.084 da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração 
Contratual resultante se dará no prazo de 90 dias contados da publicação deste extrato. Sócia: EBM Incorporações S/A.

Cento e Três Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.696.474/0001-48 - NIRE nº 3.530.046.227-1 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025
Data e local: 02 de outubro de 2025, às 09h50, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Fernando Luiz de Mattos Oliveira; Secretária 
– Natália Malzoni Mattos Oliveira. Convocação: Dispensada conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 
1. 
2. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram o relatório 
da administração e as 
destinação do lucro líquido de R$ 1.487.268,64, conforme segue: • a) Dividendo obrigatório: R$ 371.817,16; • b) 
Distribuição parcial de lucros: R$ 348.182,84, a ser paga até 03/07/2026
Reserva de lucros retidos: R$ 767.268,64, em razão das necessidades do plano de negócios; • d) 
dividendos já distribuídos: R$ 1.200.000,00, conforme Atas de Reunião de Diretoria. Os acionistas também dispensaram 
as formalidades de convocação, autorizaram a realização da assembleia por videoconferência e o uso de assinatura 
digital (AtlasSign). Encerramento: Nada mais havendo, a ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. 

São Paulo, 02 de outubro de 2025. JUCESP nº 387.160/25-5 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cento e Um Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.138/0001-08 - NIRE nº 3.530.047.547-0 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025
Data e local: 06 de outubro de 2025, às 09h30, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Fernando Luiz de Mattos Oliveira; Secretária 
– Natália Malzoni Mattos Oliveira. Convocação: Dispensada conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 

Deliberações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram o relatório da 
31/03/2025; 

• Aprovaram o prejuízo apurado no valor de R$ 1.278.029,70, que será lançado à conta de prejuízos acumulados, 
dispensaram as formalidades de 

convocação, autorizaram a realização da assembleia por videoconferência e o uso de assinatura digital (AtlasSign). 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. 

Paulo, 06 de outubro de 2025. JUCESP nº 387.609/25-8 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Gerals.

GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA S.A.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024

-

-

-
-

-

-

-

-
-

GEMINI COMPANHIA SECURITIZADORA S.A. -

-
-
-

Mesa: DA-
NIEL ENDO BARBOSA - , BRUNO ALIFER AGUERRA -  Acionis-
tas Subscritores: Membro da Diretoria Eleito: 

Advogado: 

HLTM Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.408.870/0001-22 - NIRE nº 3.530.046.041-3 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025
Data, Horário e Local: 02/10/2025, às 10h20min, na sede social em São Paulo, SP. Convocação: Dispensada. Presenças: 
Acionistas representando 100% do capital social; Mesa: Presidente: Sra. Maria Malzoni Romanach, Secretária: Sra. Helena 
Malzoni Romanach. Esclarecimentos iniciais: 

Jornal O DIA SP. Foram disponibilizadas as Atas de Reunião de Diretoria realizadas em 31/07/2024, 28/10/2024, 30/01/2025, 

unanimidade, (i.) (ii.)

digital AtlasSign. Deliberações unânimes: 1 -
rentes ao exercício social encerrado em 31/03/2025; 2 

Encer-
ramento: 

JUCESP nº 423.384/25-9 em 27/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
 

HRJE Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.082/0001-91- NIRE nº 3.530.047.549-6 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025
Data e local: 06 de outubro de 2025, às 16h00, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Eduardo Ferraz Malzoni; Secretária – Heloísa 
Cleaver Malzoni. Convocação: Dispensada conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação das contas 

2. Destinação do resultado do 
Deliberações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram o relatório da administração, balanço patrimonial 

31/03/2025; • Aprovaram o prejuízo apurado de R$ 
1.278.029,70, que será lançado à conta de prejuízos acumulados
Também foi dispensada a convocação formal, autorizada a realização da assembleia por videoconferência e o 
uso de assinatura digital (AtlasSign). Encerramento: Nada mais havendo, a ata foi lida, aprovada e assinada por 
todos os acionistas presentes. Eduardo Ferraz Malzoni e Heloísa Cleaver Malzoni. São Paulo, 06 de outubro de 2025.
JUCESP nº 387.161/25-9 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

JRHM Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.165.727/0001-57 - NIRE nº 3.530.045.850-8 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025
Data e local: 02 de outubro de 2025, às 12h50, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Eduardo Ferraz Malzoni; Secretária – Heloísa 
Cleaver Malzoni. Convocação: Dispensada, conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação das 

2. Destinação 
Deliberações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram o relatório da administração e 

31/03/2025; • Aprovaram o lucro líquido de R$ 1.487.546,64, 
com a seguinte destinação: • a) Dividendo obrigatório de R$ 371.886,66; • b) Distribuição parcial de R$ 348.113,34, 
a ser paga até 03/07/2026, conforme disponibilidade; • c) Retenção de R$ 767.546,64 à conta de Reserva de Lucros 
Retidos; •  da distribuição de R$ 1.200.000,00 a título de dividendos pagos conforme Atas de Reunião 
de Diretoria. Os acionistas também dispensaram as formalidades de convocação, autorizaram a assembleia por 
videoconferência e o uso de assinatura digital (AtlasSign). Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por 
todos os acionistas presentes. Eduardo Ferraz Malzoni e Heloísa Cleaver Malzoni. São Paulo, 02 de outubro de 2025.
JUCESP nº 387.159/25-3 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LHT Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.842.173/0001-27 - NIRE nº 3.530.047.546-1 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025 
Data e local: 06 de outubro de 2025, às 17h00, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência.  Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Maria Malzoni Romanach; Secretária – Helena 
Malzoni Romanach. Convocação: Dispensada, conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação 

31/03/2025; 2. Deliberações: Os acionistas, por 
unanimidade: • Aprovaram

31/03/2025; • Aprovaram o prejuízo de R$ 1.278.029,70, que será registrado à conta de 
prejuízos acumulados dispensaram 
as formalidades de convocação, autorizaram a assembleia por videoconferência e o uso de assinatura digital 
(AtlasSign). Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Maria Malzoni Romanach, 
Helena Malzoni Romanach, Lygia Malzoni Romanach, Thomas Malzoni Romanach. São Paulo, 06 de outubro de 2025.
 JUCESP nº 387.806/25-8 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Novembro de 2025

Data, Horário e Local: No dia 06 de novembro de 2025, às 10h00min, realizada por meio de videoconferência,
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e
Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: 
Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros
Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali, 
(f) Henrique Fabio Oliveira dos Santos e (g) Gustavo Viana Volpato (“Conselheiros”), os quais participaram via
videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros
elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como secretário. Ordem
do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras
da Companhia referentes ao 3º (terceiro) Trimestre do ano de 2025, findo em 30 de setembro de 2025, conforme o
Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia,
a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); e (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 
3º (terceiro) trimestre de 2025, findo em 30 de setembro de 2025, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento
ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do
material disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões
sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção dos
legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento 
da avaliação do Comitê de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 3º TRI de 2025, acompanhado do Relatório
da E&Y, conforme reunião realizada nesta data, na qual o comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os
documentos aqui referidos refletem, de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e 
financeira da Companhia referentes 3º TRI de 2025, sem qualquer oposição; e (ii) Em atendimento ao disposto no 
Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria 
mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 3º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo
os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser
divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros
presentes assinada. São Paulo/SP, 06 de novembro de 2025. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente,
Fabrício Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente do Conselho de 
Administração; Fabrício Mitre - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Marcelo Alejandro Williams - 
Conselheiro; Guilherme Affonso Ferreira - Conselheiro; Henrique Fabio Oliveira dos Santos - Conselheiro; Rodrigo 
Coelho Cagali - Conselheiro; Gustavo Viana Volpato - Conselheiro. JUCESP nº 420.270/25-5 em 19/11/2025. Marina
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Santa Cruz Geração de Energia S.A. 
CNPJ/MF nº 07.614.088/0001-80 – NIRE 35.300.325.630 (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 18/12/2023
Data, Horário e Local – Aos 18/12/2023, às 14h00, na sede social da Companhia, em, São Paulo/SP. 
Convocação e Presença – Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social. Mesa – Luciano Francisco Alves, Presidente e Daniel Marrocos Camposilvan, Secretário. 
Deliberações da Ordem do Dia: (A) Redução de Capital Social: (i) Justificativa: Redução com base 
nos Arts. 173 e 174 da Lei das S/A, por ser considerado capital excessivo ao objeto social. (ii) Montante 
a Reduzir: R$ 1.391.555,15, sem cancelamento de ações (redução de aprox. 11,45%), passando o 
capital de R$ 12.153.210,00 para R$ 10.761.654,85. (iii) Efetividade: Condicionada ao prazo legal de 
60 dias após a publicação da ata (Art. 174 da Lei das S/A). (iv) Pagamento: À única acionista, Companhia 
Brasileira de Alumínio: (a) R$ 1.253.997,78 em moeda corrente; (b) Restituição em ativos no valor de 
R$ 137.557,37, conforme Anexo I. (B) Alteração Estatutária: O Artigo 5º do Estatuto Social passa a 
vigorar, após efetivada a redução de capital, com a redação: “Artigo 5º – O capital da Companhia é de 
R$ 10.761.654,85, totalmente subscrito e integralizado, representado por 12.153.210 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal.” (C) Consolidação Estatutária: Aprovada a consolidação do Estatuto Social 
conforme Anexo II. (D) Autorização aos Administradores: Autorizada a prática dos atos necessários à 
implementação das deliberações aprovadas. Encerramento – Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Presidente da Mesa: Luciano Francisco Alves; Secretário 
da Mesa: Daniel Marrocos Camposilvan. Acionista: Companhia Brasileira de Alumínio, representada por 
seus diretores Luciano Francisco Alves e Daniel Marrocos Camposilvan. São Paulo, 18/12/2023. “Anexo II à 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 18/12/2023 – Estatuto Social da Santa Cruz Geração de Energia 
S.A. encontra-se arquivado na sede da Companhia.” Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 80.305/24-6 em 21/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Zanziagro Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.165.805/0001-13 - NIRE nº 3.530.045.844-3 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Outubro de 2025
Data e local: 02/10/2025, às 11h30, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por videoconferência. 
Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Roberto Malzoni Filho; Secretária – Moira Malzoni Sertório. 
Convocação: Dispensada conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação das contas dos 

2. 
Deliberações: Os acionistas, por unanimidade: • Aprovaram o relatório da administração e as demonstrações 

 de 31/03/2025. • Aprovaram a destinação do lucro líquido de R$ 1.487.546,64, da seguinte forma: a) 
Dividendo obrigatório: R$ 371.886,66. b) Distribuição parcial de lucros: R$ 348.113,34, a ser paga até 03/07/2026, 
conforme disponibilidade. c) Reserva de lucros retidos: R$ 767.546,64, conforme plano de negócios. d) 
de dividendos já distribuídos: R$ 1.200.000,00, conforme Atas de Reunião de Diretoria. Os acionistas também 
dispensaram as formalidades de convocação, autorizaram a realização por videoconferência e o uso de assinatura 
digital (AtlasSign). Encerramento: Nada mais havendo, a ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas 
presentes. Roberto Malzoni Filho, Moira Malzoni Sertório e Luisa Saul Malzoni. São Paulo, 02 de outubro de 2025.
JUCESP nº 387.162/25-2 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GERMINA BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 47.612.898/0001-12 - NIRE 35.300.598.971

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE DEZEMBRO DE 2025
I. Data, Horário e Local: No dia 05/12/2025, às 10 horas, na sede social da Germina Brasil S.A. (“Companhia”), localizada 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19º andar, Sala 04, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01452-
002. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4° da Lei 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Danilo Dias Garcez de Castro 
Doria e Secretário: Sr. Filipe Alves Tavares. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do aumento de capital 
social da Companhia, mediante conversão de AFAC; (ii) a aprovação da redução do capital social da Companhia, 
considerando-o excessivo à consecução do seu objeto social, nos termos do Art. 173 da Lei nº 6.404/76; (iii) a alteração 
do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de contemplar o aumento e a redução do capital social da 
Companhia; (iii) a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos administradores da 
Companhia para a prática de todo e qualquer ato necessário à implementação dos itens constantes acima. V. Leitura de 
Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 
nesta Assembleia Geral Extraordinária, tendo em vista que são do amplo conhecimento da Acionista única. Foi autorizada 
a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §§1° e 2° da Lei das S.A. VI. Deliberações: Depois 
de discutirem as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidem, por unanimidade e sem reservas 
ou ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 6.500.000,00 
(seis milhões e quinhentos mil reais), mediante a emissão de 6.500.000 (seis milhões e quinhentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais serão totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente 
nacional, pela acionista única River Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade 
Limitada, através de conversão de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) nos termos do Boletim de 
Subscrição que constitui o Anexo I a esta ata. (ii) Como consequência do aumento de capital ora aprovado, o capital social 
da Companhia passa de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 135.000.000 (cento e trinta e cinco milhões) de ações ordinárias, para R$ 141.500.000,00 (cento e 
quarenta e um milhões e quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 141.500.000 (cento e 
quarenta e um milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iii) Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, no montante de R$ 45.600.000,00 (quarenta e cinco milhões e seiscentos mil reais), tendo 
em vista que seu capital social é excessivo à consecução do seu objeto social, nos termos do Art. 173 da Lei das S.A., 
a qual será levada a efeito sem o cancelamento das ações ordinárias, nominais e sem valor nominal da Companhia, uma 
vez que as ações não possuem valor nominal. Assim, o capital social da Companhia passará de R$ 141.500.000,00 (cento 
e quarenta e um milhões e quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 141.500.000 (cento e 
quarenta e um milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para R$ 95.900.000,00 
(noventa e cinco milhões e novecentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 95.900.000 
(noventa e cinco milhões e novecentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. (iv) Aprovar, em 
razão das deliberações anteriores, a nova redação do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 95.900.000,00 (noventa e cinco 
milhões e novecentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 95.900.000 (noventa e cinco 
milhões e novecentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” (iii) Aprovar a alteração e reforma 
do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de contemplar as deliberações descritas acima, passando o Estatuto 
Social a vigorar na forma do Anexo II à presente ata; e (iv) Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os 
atos e firmar todos os documentos necessários à implementação e formalização das deliberações aqui tratadas. 
VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, e lavrada a 
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada, por meio eletrônico, nos termos do §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, reconhecendo seus 
signatários a autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento. VIII. Assinaturas: Mesa: Danilo Dias 
Garcez de Castro Doria - Presidente, Filipe Alves Tavares - Secretário. Acionista: River Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada - Representado por: Felipe Moura Lima - Procurador, 
Ana Carolina Ferracciú Coutinho Moura  - Diretora.
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Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ 45.992.476/0001-94

Edital de Convocação
Conforme disposto no Art. 124 §1º da Lei 6.404/76, convocamos os acionistas para AGE a realizar-se dia 18/12/2025,
às 15:00h na sede da Empresa à Rua 12 de Outubro, nº 20 - Vila Santana, município de Valinhos, estado de São Paulo,
a fim de deliberarem sobre: Ordem do dia: 1) Distribuição de dividendos; 2) Aumento de Capital Social; 3) Aprovação da
Reformulação do Estatuto Social; e 4) Outros assuntos. Valinhos, 05 de dezembro de 2025. Cartonifício Valinhos S/A.

r

SPE 131 Brasil Incorporação Ltda.
CNPJ nº 19.989.427/0001-92 - NIRE 35.228.281.333

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: Realizada em 08/12/2025, às 10:00 horas, na sede social da SPE 131 Brasil Incorporação Ltda. 
(“Sociedade”), situada na Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, sala 1303 (parte), Pinheiros, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP: 05.406-050. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: Elbio Moreira – Presidente, Bento Odilon 
Moreira Filho – Secretário. Deliberações: (a) aprovação, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
da redução do capital social em R$ 8.000.000,00 mediante o cancelamento 8.000.000 quotas do capital social da 
Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00, sendo 4.000.000 quotas de propriedades da sócia Aton Construtora 
Ltda. e 4.000.000 quotas de propriedades da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações que 
receberão os valores da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 
Para os efeitos do § 1º, do art. 1.084 da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual resultante se dará 
no prazo de 90 dias contados da publicação deste extrato. Sócias: Aton Construtora Ltda. e Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações.

Santa Cruz Geração de Energia S.A. 
CNPJ/MF nº 07.614.088/0001-80 – NIRE 35.300.325.630 (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de fevereiro de 2024
Data, Horário e Local – Dia 29/02/2024, às 17h30min, na sede social da Companhia em 
São Paulo/SP. Convocação e Presença – Dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa – Daniel Marrocos Camposilvan, Presidente 
e Renato Maia Lopes, Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: A acionista Companhia 
Brasileira de Alumínio (“Acionista”) deliberou o seguinte: (i) Renúncias de Diretores Esta-
tutários: Ciência das renúncias apresentadas por: •  Luciano Francisco Alves, RG nº 
25.953.851-6 SSP/SP e CPF/MF nº 256.736.768-32, do cargo de Diretor Presidente; 
• Camila Abel Correia da Silva, RG nº 294988439 SSP/SP e CPF/ME nº 303.038.168-48, 
do cargo de Diretora Financeira; • Alexandre Vianna da Silva, RG nº 66.852.040-1 SSP/
SP e CPF/MF nº 992.519.737-68, do cargo de Diretor sem designação específica; • Andressa 
Rissato Brolacci Lamana, RG nº 30.230.619-5-SSP-SP e CPF/MF nº 251.249.718-60, do 
cargo de Diretora sem designação específica; • Fernando Varella Guimarães, RG nº 
16.773.697-8 e CPF/MF nº 175.961.828-44, do cargo de Diretor sem designação específica; 
• Renato Maia Lopes, RG nº 24.622.525-7-SSP/SP e CPF/MF nº 174.681.128-51, do cargo 
de Diretor sem designação específica; •  Roseli Maria de Souza Milagres, RG nº 
64.237.986-5 SSP/SP e CPF/MF nº 023.689.147-22, do cargo de Diretora sem designação 
específica; • Daniel Marrocos Camposilvan, RG nº 25.732.107-X e CPF/MF nº 264.907.278-
46, do cargo de Diretor sem designação específica; e • Albino Mercado Júnior, RG nº 
19.402.123-3-SSP-SP e CPF/MF nº 137.110.818-86, do cargo de Diretor sem designação 
específica. A Companhia registra agradecimentos pelos serviços prestados. ii) Demais 
Deliberações: Aprovadas, por unanimidade e sem ressalvas. A. Eleição de Novos Diretores 
Estatutários, para completar o mandato iniciado em 28/04/2023, com término na deliberação 
das contas relativas ao exercício encerrado em 31/12/2024: • Lucas Leandro Muller, RG 
nº 544.551 SSP/MS e CPF nº 490.103.791-91, para o cargo de Diretor Presidente; • Álvaro 
Leonídio da Silva, RG nº 4599701-2ªVia/DGPC-GO e CPF 004.794.261-47, para o cargo 
de Diretor Financeiro; B. A mudança do endereço da sede da Companhia, que passará da 
Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala 4, Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04571-900 para Estrada Municipal AVR 070, s/nº, KM 15, parte, Bairro dos 
Espanhóis, Avaré/SP, CEP 18701-971, com consequente alteração do “Artigo 3º.” C. Con-
solidação do Estatuto Social da Companhia D. Que os administradores da Companhia pratiquem 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações acima propostas. Observações 
Finais – Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente 
Ata. São Paulo, 29/02/2024. Mesa: Daniel Marrocos Camposilvan – Presidente; Renato 
Maia Lopes – Secretário. Anexo I. Capítulo I – Denominação, Objeto, Duração e Sede: 
Artigo 1º – A Companhia é denominada Santa Cruz Geração de Energia S.A. e é uma socie-
dade anônima de capital fechado que se rege por este Estatuto Social e pela legislação 
aplicável em vigor, em especial Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”). Artigo 2º – A 
Companhia tem por objeto: (a) estudar, planejar, projetar, construir, operar e explorar sistemas 
de geração, transmissão e comercialização de energia elétrica e serviços correlatos que lhe 
tenham sido ou venham a ser concedidos ou autorizados, por qualquer título de direito, ou a 
empresas das quais mantenha ou venha a manter o controle acionário; (b) desenvolver ativi-
dades nos diferentes campos de energia, em qualquer de suas fontes, com vista à exploração 
econômica e comercial; (c) prestar serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento 
de instalações elétricas de terceiros; (d) ceder onerosamente faixas de servidão de linhas 
aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e reservatórios, desde que sejam contabiliza-
das em separado e que a cessão seja previamente aprovada pela autoridade que outorgue 
concessão, autorização ou permissão para a Companhia realizar qual das atividades previstas 
em seu objeto social; (e) exercer atividades diretas ou indiretamente relacionadas ao seu 
objeto; e (f) participar em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista. Artigo 3º – A 
Companhia tem sede e domicílio na Estrada Municipal AVR 070, s/nº, KM 15, parte, Bairro 
dos Espanhóis, Avaré/SP, CEP 18.700-970, e mediante resolução da Diretoria, poderá a 
Companha abrir e manter filiais, escritórios ou outras instalações em qualquer parte do País, 
sendo que, para fins fiscais, uma parcela do capital será alocada para cada uma delas. Artigo 
4º – a Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Capital e Ações: 
Artigo 5º – O capital da Companhia é de R$ 10.761.654,85, totalmente subscrito e integra-
lizado, representado por 12.153.210 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. § 
1º – O Capital Social é representado exclusivamente por ações ordinárias nominativas e a 
cada ação corresponde o direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. § 2º – As 
ações são representadas por certificados, podendo a Companhia emitir certificados repre-
sentativos de múltiplos de ações. § 3º – Os certificados representativos de múltiplos de ações 
serão assinados, sempre, por dois Diretores conjuntamente. Artigo 6º – Os acionistas terão 
direito de preferência na subscrição de novas ações emitidas em quaisquer aumentos de 
capital da Companhia, na proporção das suas participações no capital da Companhia. Capí-
tulo III – Administração da Companhia: Artigo 7º – A Companhia será administrada por 
uma Diretoria Estatutária. § 1º – Os membros da Diretoria Estatutária tomarão posse mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria e permane-
cerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. § 2º – O termo de posse deverá 
conter, sob pena de responsabilização civil do Diretor Estatutário eleito a indicação de pelo 
menos um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à 
Companhia, no qual o diretor Estatutário receberá as citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridos mediante 
entrega no domicílio indicado. § 3º – A posse dos Diretores Estatutários é condicionada ao 
fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da Lei e em instrumento 
próprio. § 4º – A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos Diretores 
Estatuários, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza, cabendo à própria Diretoria 
Estatutária a distribuição da remuneração fixada. § 5º – Os Diretores Estatutários devem ter 
reputação ilibada, não podendo ser eleitos aqueles que (i) ocupem cargos e sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou (ii) tiverem interesses 
conflitantes com a Companhia. Artigo 8º – A Diretoria Estatutária será constituída de, no 
mínimo 2 e no máximo 9 Diretores Estatutários, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, e os demais sem designação especial. O prazo de 
gestão dos Diretores Estatutários será de 02 anos, permitida a reeleição, podendo ser des-
tituídos a qualquer tempo. § 1º – É Em caso de impedimento temporário do Diretor Presidente, 
este designará o seu próprio substituto dentre os demais Diretores Estatutários, que assumirá 
todas as suas atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares. § 2º – Em 
caso de impedimento temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será subs-
tituído, podendo suas atribuições serem conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor 
Presidente, que acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatuárias e regula-
mentares do Diretor impedido, enquanto no exercício do cargo do Diretor substituído, 
excluído o direito de voto que competia ao diretor substituído nas reuniões de Diretoria. § 3º 
– Em caso de vacância no cargo de Diretor Presidente, a Assembleia Geral designará tem-
porariamente um dos Diretores Estatutários para substituir o Diretor Presidente, que acumu-
lará as suas atribuições, direitos e responsabilidades até que a Assembleia Geral realize nova 
eleição para o cargo de Diretor Presidente para completar o prazo de gestão remanescente 
do substituído. § 4º – Em caso de vacância no cargo de qualquer outro Diretor Estatutário, 
caberá à Assembleia Geral, mediante recomendação do Diretor Presidente, eleger ou não 
novo Diretor para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. § 5º – Para os 
fins deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro da Diretoria Estatutária quando 
ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do 
mandado do membro. Artigo 9º – A Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na 
sede da Companhia, mediante convocação do Diretor Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores, lavrando-se ata no livro próprio. § 1º – As convocações de reunião deverão ser 
feitas por correio eletrônico, especificando hora e incluindo a ordem do dia detalhada com 
pelo menos 03 dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação 
quando todos os Diretores Estatutários estiverem presentes na reunião. § 2º – Fica facultada, 
se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na reunião, por telefone, videocon-
ferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a 
autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutário, nessa hipótese, será considerado presente 
à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à 
ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação 
da reunião. § 3º – As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com a presença 
da maioria de seus membros em exercício. § 4º – Os assuntos que não constaram da ordem 
do dia somente serão deliberados na reunião da Diretoria Estatutária se todos os seus 
membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 10 
– As deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria simples dos 
Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, a matéria será levada para deliberação 
da Assembleia Geral. § 1º – A Diretoria Estatutária manterá cópias das atas de suas reuniões 
na sede da Companhia e prestará as informações que permitam avaliar o desempenho das 
atividades da Companhia. § 2º – Respeitados os limites de alçada eventualmente estabele-
cidos para cada Diretor Estatutário neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a 
área específica de sua atuação, desde que a matéria não afete a área de atuação de outro 
Diretor Estatutário, serão tomadas por ele próprio ou em conjunto com o Diretor Presidente, 
em matérias ou situações preestabelecidas por este último. Artigo 11 – Os Diretores Esta-
tutários são investidos dos mais amplos poderes necessários para a prática dos atos de 
administração no interesse social e para a representação da Companhia perante quaisquer 
repartições e órgão públicos Federais, estaduais e municipais, entidades financeiras e tercei-
ros em geral, observado valor individuas ou em conjunto não superiores por operação de: (i) 
R$ 10.000.000,00 para: a) celebrar contratos ou negócios jurídicos em geral, cujo que 
obriguem a Companhia, ou exonerem terceiros de responsabilidades para com a Companhia 
em especial a aquisição de bens imóveis; b) realizar investimentos de capital; c) alienar, ceder, 
transferir ou onerar bens e direitos integrantes de seu ativo imobilizado, exceto propriedades 
imóveis; d) realizar atos de liberalidade que atendam à função social da Companhia; e) 
prestar garantias e contragarantias fidejussórias em favor de terceiros; (ii) R$ 20.000.000,00 
para a contratação de quaisquer operações de empréstimos ou financiamentos da Companhia. 
(iii) R$ 40.000.000,00, por operação, para a celebração de contratos de comercialização 

de energia. § 1º – Ressalvado o disposto nos parágrafos 20, 30, 40 e 50 deste Artigo, todo 
documento, para vincular juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá 
conter a assinatura de 02 Diretores Estatutários, ou de 01 Diretor Estatutário conjuntamente 
com 01 procurador, ou de 02 procuradores, sendo que os procuradores deverão ser nome-
ados, consoante o disposto no Parágrafo 6º. deste Artigo. § 2º – A Diretoria poderá nomear, 
nos termos do Parágrafo 6º. deste Artigo, procurador especial em cada caso específico, com 
poderes para praticar, sozinho e em nome da Companhia, os atos necessários para a con-
secução do objeto do mandato para o qual tenha sido constituído, exaurindo-se o mandato 
ao fim da referida consecução. § 3º – A emissão de duplicatas e seu endosso para cobrança 
bancária, caução ou desconto, e o endosso de cheques para depósito em conta bancária da 
Companhia, terão validade com apenas uma assinatura, seja de um Diretor Estatutário, seja 
de um procurador, devidamente constituído, nos termos do Parágrafo 6º. deste Artigo. § 4º 
– Aos procuradores especiais indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais 
ou equivalentes nas sociedades, fundações e outras entidades de que a Companhia participe, 
direta ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orientação de voto a ser seguida, respei-
tadas as oportunidades de investimento da Companhia e orientações aprovadas pela Assem-
bleia Geral. § 5º – Quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível o depoimento 
pessoal ou o interrogatório de representante legal da sociedade, esta será representada pelo 
Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impedimento, por outro Diretor Estatutário ou 
preposto, este último podendo ser indicado pelo Diretor Presidente, dois Diretores Estatutá-
rios, ou por procurador com poderes específicos para tanto. § 6º – A nomeação de procu-
radores para agir em nome da Companhia, inclusive nos casos de mandato judicial, será feita 
por 02 Diretores Estatutários, que assinarão o respectivo instrumento de outorga, fixando os 
poderes conferidos e o modo de exercê-los, e estabelecendo o prazo de duração limitado a 
01 ano, ressalvadas as procurações com poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para 
atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para vigência 
por prazo indeterminado. Artigo 12 – Compete à Diretoria Estatutária: (i) Cumprir e fazer 
cumprir a orientação geral dos negócios da Companhia estabelecidos pela Assembleia Geral; 
(ii) Elaborar e propor, anualmente, à Assembleia Geral as diretrizes estratégicas e o plano 
estratégico da Companhia, e executar o plano estratégico aprovado; (iii) Elaborar e propor à 
Assembleia Geral os orçamentos anual e plurianual da Companhia e executar os orçamentos 
aprovados; (iv) Planejar e conduzir as operações da Companhia e suas subsidiárias e reportar 
à Assembleia Geral o desempenho econômico-financeiro da Companhia, produzindo inclusive 
relatórios com indicadores de desempenho específicos; (v) Elaborar, em cada exercício, o 
Relatório Anual da Administração e elaborar e/ou analisar as Demonstrações Financeiras a 
serem submetidas à Assembleia Geral; (vi) Definir e propor à Assembleia Geral, após o 
levantamento do balanço, a destinação do lucro do exercício, a distribuição dos dividendos 
da Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando necessário, o 
orçamento de capital, observado os termos deste estatuto social; (vii) Definir e executar o 
plano anual de seguros da Companhia e de suas subsidiárias; (viii) Elaborar e propor à 
Assembleia Geral proposta sobre a política de gestão de riscos; (ix) Elaborar e propor à 
Assembleia Geral as políticas de responsabilidade institucional da Companhia, tais como 
meio-ambiente, saúde, segurança e responsabilidade social da Companhia e implementar as 
políticas aprovadas; (x) Elaborar e propor à Assembleia Geral as políticas gerais de recursos 
humanos da Companhia, incluindo planos que disponham sobre a admissão, carreira, acesso, 
benefícios e regime disciplina dos empregados da Companhia, e executar as políticas apro-
vadas; (xi) Elaborar e propor à Assembleia Geral as políticas financeiras da Companhia, e 
executar as políticas aprovadas; (xii) Promover a criação e a eliminação das Gerências ime-
diatamente subordinadas a cada Diretor Estatutário; (xiii) Estabelecer, a partir dos limites de 
alçada fixados neste Estatuto para a Diretoria Estatutária, os limites de alçada individual dos 
Diretores Estatutários e os limites de alçada ao longo da linha hierárquica da organização 
administrativa da Companhia; (xiv) Deliberar sobre a emissão e alienação de debêntures 
simples ou de qualquer outro direito, valor ou título, não conversíveis em ações e sem garan-
tia real, bem como a sua aquisição ou resgate antecipado, desde que o valor da operação 
não seja superior a R$ 10.000.000,00; (xv) Aprovar as operações descritas abaixo, desde 
que respeitada a vedação estabelecida no § 3º deste artigo, adequada com as condições e 
práticas de mercado (arm’s lenght) e, ainda, cujo valor não seja superior a R$ 10.000.000,00: 
a) Entre a Companhia e seus acionistas diretos; b) Entre a Companhia e seus Administradores 
e/ou empregados; c) Entre a Companhia e as sociedades nas quais as pessoas indicadas 
nos itens (a) e (b) acima detenham, direta ou indiretamente, participação societária ou interesse 
sob qualquer forma; d) Entre a Companhia e o acionista direto de sua controladora; (xvi) 
Promover a adesão dos empregados ao Código de Conduta; (xvii) Propor à Assembleia Geral 
quaisquer reformulações, alterações, ou aditamentos de acordos de acionistas ou entre 
acionistas, ou de contratos de consórcio ou entre consorciados, de sociedades ou consórcios 
dos quais a Companhia participe e, ainda, propor a celebração de novos acordos e contratos 
de consórcio que contemplem matérias desta natureza; (xviii) Acompanhar e controlar as 
atividades das suas subsidiárias e acompanhar as atividades das empresas das quais a 
Companhia participe ou com as quais esteja associada; (xix) Acompanhar e monitorar os 
assuntos relacionados a marcas e patentes, nomes e insígnias da Companhia e suas subsi-
diárias. § 1º – As matérias elencadas nos itens vi, vii, xii, xiii e xv devem ser objeto de deli-
beração em Reunião de Diretoria registradas em ata. § 2º– As limitações de valor indicadas 
neste artigo, assim como aquelas indicadas no artigo 11, caput, não se aplicam aos casos 
de (i) pagamento de tributos devidos pela Companhia; e (ii) de pagamentos de valores devidos 
a concessionárias/permissionárias de serviços públicos como, por exemplo, contas de 
energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios. § 3º – É vedado à 
Diretoria Estatutária celebrar qualquer operação entre a Companhia e as pessoas que sejam 
acionistas indiretos de sua acionista controladora, bem como entre a Companhia e os admi-
nistradores, empregados e/ou parentes de sua acionista controladora, exceto se autorizado 
pela Assembleia Geral da Companhia. Artigo 13 – Compete ao Diretor Presidente, sem 
prejuízo de outras funções que a Assembleia Geral lhe possa atribuir: (i) Exercer a direção 
executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e a supervisão das ativi-
dades dos demais Diretores, diligenciando para que sejam fielmente observadas as delibera-
ções fixadas em Assembleia Geral; (ii) Delegar competência aos demais Diretores, bem como 
a empregados, para a prática de atos específicos, de acordo com as conveniências de 
gestão; (iii) Selecionar e submeter à Assembleia Geral os nomes dos candidatos a cargos de 
Diretor, a serem eleitos, bem como propor a respectiva destituição; e (iv) Indicar, dentre os 
membros da Diretoria, os substitutos dos Diretores nos casos de impedimento temporário 
ou ausência destes. (v) Encaminhar à Assembleia Geral as propostas relacionadas às matérias 
de competência da Diretoria Estatutária, indicadas no artigo 12, deste Estatuto social. Artigo 
14 – Compete ao Diretor Financeiro sem prejuízo de outras funções que a Assembleia Geral 
lhe possa atribuir: (i) Organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades e área 
financeira da Companhia; (ii) Planejar, organizar, gerir e executar a elaboração do plano e 
contratação de seguros, apresentando o plano e as propostas aos demais Diretores, em 
reunião, e considerando suas solicitações; (iii) Planejar, otimizar, organizar, gerir e supervi-
sionar o pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; 
(iv) Planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades de tesouraria, controladoria, con-
tabilidade, centro de serviços compartilhados e Tecnologia da Informação, propondo e 
sugerindo medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) Propor diretrizes e procedi-
mentos de administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade 
dos ativos da Companhia; (vi) Abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com outro 
Diretor; (vii) Elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais Diretores; (viii) 
Elaborar e/ou analisar as demonstrações financeiras anuais da Companhia; (ix) Implementar 
os procedimentos e assegurar o cumprimento das normas estipuladas pelos órgãos de 
certificação, nas áreas sob sua responsabilidade; e (x) Manifestar-se sobre toda documenta-
ção pertinente à aquisição, oneração e alienação de bens e direitos ou que constitua a 
Companhia em obrigação pecuniária de qualquer espécie, observando e fazendo observar 
as normas internas e limites de alçada aplicáveis e as leis em vigor. Artigo 15 – A Companhia 
assegurará aos Administradores e aos membros de quaisquer órgãos sociais com funções 
técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os administradores, quando legalmente 
possível, a defesa em processos judiciais e administrativos propostos por terceiros, durante 
ou após os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício de suas funções, devendo 
a Companhia manter contrato de seguro para a cobertura de despesas processuais, honorá-
rios advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos. § 1º – A garantia 
prevista no caput deste Artigo estende-se aos empregados que regularmente atuarem em 
cumprimento de mandato outorgado pela Companhia, bem como aos membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado. § 2º - Se o Administrador, ou membro de quaisquer órgãos sociais 
com funções técnicas ou consultivas destinados a aconselhar os Administradores, ou o 
empregado referido no § supra, ou ainda membro do Conselho Fiscal, quando instalado, for 
condenado, com decisão transitada em julgado, deverá ressarcir a Companhia de todos os 
custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando não cobertos por seguro, exceto nos 
casos em que o Administrador, o membro de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas 
ou consultivas destinados a aconselhar os Administradores, o empregado referido no § supra 
ou o membro do Conselho Fiscal tenha agido de boa -fé e sem dolo, casos estes em que os 
custos serão arcados pela Companhia. Artigo 16 – Os Administradores da Companhia, os 
membros de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas ou consultivas destinados a 
aconselhar os Administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, respon-
derão, nos termos do Artigo 158 e seus parágrafos, da Lei das S.A., individual ou solidaria-
mente, pelos atos que praticarem por ação ou por omissão e pelos prejuízos deles decorren-
tes. Capítulo V – Do Conselho Fiscal: Artigo 17 – O Conselho Fiscal, quando instalado, 
será composto de 03 membros, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, naturais e 
residentes no País, observados os requisitos e impedimentos fixados na lei vigente aplicável. 
Será assegurado, aos acionistas não controladores, o direito a eleger um dos membros, em 
votação separada, nos termos da lei vigente aplicável. O presidente do Conselho Fiscal será 
eleito na primeira reunião do órgão. § 1º – O Conselho Fiscal somente será instalado pela 
Assembleia Geral a pedido de acionistas, na forma prevista na legislação em vigor, e funcio-
nará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua instalação; § 2º– Os 
membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordiná-
ria que se realizar após sua eleição, sendo permitida a sua reeleição. § 3º – O Conselho 
Fiscal deverá adotar Regimento Interno que defina claramente as suas responsabilidades e 

atribuições. Artigo 18 – A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal, quando instalado, 
observará o disposto no artigo 162 da Lei das S.A. e ocorrerá mediante assinatura de termos 
de posse no livro de atas do Conselho Fiscal. § 1º – O termo de posse deverá conter, sob 
pena de responsabilização civil do Conselheiro Fiscal eleito, a indicação de pelo menos um 
domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, 
no qual o Conselheiro Fiscal receberá as citações e intimações em processos administrativos 
e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega 
no domicílio indicado; e § 2º – A posse dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, 
é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento feita sob as penas da Lei 
e em instrumento próprio, que ficará arquivada na sede da Companhia. Artigo 19 – Em caso 
de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro ou vacância definitiva de 
membro do Conselho Fiscal, este deverá funcionar com os demais membros, desde que 
respeitado o número mínimo de membros do Conselho Fiscal. § 1º – Ocorrendo vacância 
definitiva de qualquer dos cargos de membro do Conselho Fiscal e, na falta do suplente, um 
novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral da Companhia após a ocorrência. § 
2º – Não respeitado o número mínimo, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral 
para a eleição de membros que permitam o devido funcionamento do Conselho Fiscal. § 3º 
– Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho Fiscal 
quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda 
do mandato. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 
03 reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Con-
selho Fiscal. Artigo 20 – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, observados os limites legais aplicáveis. § 1º– Os membros 
somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o Conselho Fiscal, estejam 
no efetivo exercício da função. § 2º – Será assegurado aos membros do Conselho Fiscal o 
reembolso das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função. 
Capítulo V – Assembleia Geral: Artigo 21 -A Assembleia Geral Ordinária terá as atribuições 
previstas na lei e realizar-se-á anualmente, no prazo previsto no Artigo 132 da Lei das S.A., 
mediante convocação pela Diretoria Estatutária ou por outras formas previstas em lei, para 
deliberar sobre as matérias de sua competência: (i) Tomar as contas dos Administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) Deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (iii) Eleger e destituir os membros 
da Diretoria Estatutária e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e fixar a remu-
neração global dos Administradores. Artigo 22 – A Assembleia Geral Extraordinária poderá 
ser realizada concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e, além dos casos pre-
vistos em lei e neste Estatuto, reunir-se-á mediante convocação da Diretoria Estatutária sem 
prejuízo de outras formas previstas em lei, para deliberar sobre assuntos de interesse da 
Companhia, especialmente para deliberar sobre: (i) Reforma do Estatuto Social; (ii) Aumento 
ou redução do capital social; (iii) Abertura e fechamento de capital social da Companhia; (iv) 
Autorização para emissão de debêntures simples ou de qualquer outro direito, valor ou título, 
não conversíveis em ações e sem garantia real, bem como a sua aquisição ou resgate 
antecipado, cujo valor seja superior a R$ 50.000.000,00; (v) Autorização para emissão de 
debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e de qualquer outro direito, valor ou 
título conversíveis em ações da Companhia, bem como a sua aquisição ou resgate antecipado, 
independentemente do valor; (vi) Avaliação dos bens com que o acionista concorrer para o 
aumento do capital social; (vii) Redução do dividendo obrigatório da Companhia; (viii) Pedido 
de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos da legis-
lação aplicável, bem como a dissolução e liquidação da Companhia e a eleição e destituição 
de liquidantes e julgamento das contas destes; (ix) Quaisquer matérias que excedam a alçada 
de aprovação da Diretoria Estatutária; (x) Alienação de propriedades imóveis, participações 
societárias e intangível, a título gratuito ou oneroso; (xi) Operações de fusão, cisão e incor-
poração em que a Companhia ou suas empresas subsidiárias diretas sejam parte, inclusive 
envolvendo as ações de suas próprias emissões; (xii) Autorizar qualquer operação entre a 
Companhia e as pessoas que sejam acionistas indiretos de sua acionista controladora, bem 
como entre a Companhia e os administradores, empregados e ou parentes de suas acionistas 
controladoras diretas e indiretas; (xiii) Deliberar sobre a celebração de contratos de comer-
cialização de energia, cujo valor seja superior a R$ 40.000.000,00 por operação; (xiv) Demais 
casos não previstos neste Estatuto ou casos omissos. Artigo 23 – A convocação de 
Assembleia Geral deverá ser feita nos termos da legislação em vigor sempre com um mínimo 
de 08 dias de antecedência da primeira convocação e de 5 da segunda convocação e conterá 
informações precisas sobre o local, a data, o horário de realização da Assembleia, bem como 
enumerará, expressamente, na ordem do dia, as matérias a serem deliberadas, sempre 
ressalvada a hipótese do artigo 124, § 40 da Lei das S.A. § Único – É vedada a inclusão na 
pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou `assuntos gerais” ou expressões 
equivalentes. Artigo 24 – Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral 
instalar-se-á em primeira chamada mediante a presença de 75% dos acionistas, Artigo 25 
– A Companhia deverá disponibilizar até a data da convocação, para todos os acionistas, a 
pauta da Assembleia Geral e os materiais e documentos necessários para a análise das 
matérias constantes na ordem do dia. Artigo 26 – As Assembleias Gerais serão presididas 
pelo Diretor -Presidente da Companhia ou por pessoa escolhida pela maioria dos votos dos 
acionistas presentes, sendo que o Diretor Presidente poderá indicar pessoa diversa para 
presidir a Assembleia Geral. § Único – O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os 
presentes, o secretário da mesa. Artigo 27 – 0 acionista poderá participar e ser representado 
nas Assembleias Gerais na forma prevista no Artigo 126 da Lei das S.A., exibindo, no ato ou 
previamente, o documento hábil de identidade, ou procuração com poderes especiais. Artigo 
28 – Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata a 
ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que poderá ser lavrada 
de forma sumária. § Único – A existência de votos dissidentes deverá constar da ata, quando 
requerido. Capítulo VI – Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 29 – O 
exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. § 
1º – Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar e/ou analisará, com observân-
cia dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) balanço 
patrimonial; (ii) demonstração do resultado do exercício; (iii) demonstração dos lucros ou 
prejuízos acumulados; (iv) demonstração dos fluxos de caixa; (v) demonstração do valor 
adicionado; e (vi) notas explicativas às demonstrações financeiras. § 2º – Juntamente com 
as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral 
Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto 
neste Estatuto e na legislação em vigor. Artigo 30 – Os acionistas terão direito a receber, 
em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% sobre o 
lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos 
dividendos o valor dos juros pagos ou creditados, individualmente a cada um dos acionistas, 
a título de remuneração do capital próprio. Deve ser observada na distribuição de dividendos 
a vantagem estabelecida no Artigo 5º, § 3º deste Estatuto aos acionistas detentores de ações 
preferenciais classe A. § 1º – A Assembleia poderá atribuir aos Diretores uma participação 
nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal 
participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. 
§ 2º – A Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a 01 ano. A Assembleia 
Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado 
naqueles balanços. A Assembleia Geral poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a 
débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou intermediário. § 3º– Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. § 4º – O 
pagamento do dividendo de que trata este artigo será limitado ao montante do lucro líquido 
do exercício que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva de lucros a 
realizar. § 5º – Os dividendos não reclamados em até 03 anos da data do pagamento pres-
crevem em favor da Companhia. § 6º – Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, 
quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, 
deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. § 7º – O saldo 
remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as disposições legais aplicá-
veis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) dividendo 
suplementar aos acionistas; (ii) constituição de reservas permitidas por lei; e (iii) saldo que 
se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justifi-
cado pelos Diretores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital 
aprovado pela Assembleia Geral. § 8º – A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, 
poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 31 – Sempre que 
o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido 
do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso 
à constituição de reserva de lucros a realizar, conforme determina o Artigo 197 da Lei das 
S.A. Artigo 32 – A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas 
em balanços semestrais ou levantados em períodos menores. Capítulo VII – Transferências 
das Ações de Controle: Artigo 33 – A cessão de ações por ato entre vivos, a título gratuito 
ou oneroso, poderá ser livremente efetuada entre os sócios. A cessão de ações em favor de 
terceiro estranho à Companhia, só poderá ser validamente realizada após a renúncia, por 
todos os demais sócios, ao direito de preferência para a aquisição das ações. Capítulo VIII 
– Da Liquidação da Companhia: Artigo 34 – A Companhia entrará em liquidação nos 
casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, 
bem como o Conselho Fiscal, que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalida-
des legais. Capítulo IX – Disposições Finais: Artigo 35 – É vedado à Companhia conceder 
financiamento ou garantias para negócios estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem 
terceiros que não sejam suas controladoras ou subsidiárias diretas. Artigo 36 – Os atos da 
Administração que envolvam a Companhia em quaisquer negócios jurídicos ou operações 
fora de sua função social e em desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social são 
expressamente proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer 
efeito em relação à Companhia. Artigo 37 – Os casos omissos neste Estatuto serão resol-
vidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei. Artigo 38 – O 
presente Estatuto Social entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 124.255/24-3 em 
20/03/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Março de 2022
Data, Horário e Local: 30/03/2022, às 21:00 horas, de modo exclusivamente a distância e digital, considerada 
como ocorrida na sede social da Companhia. Presença: presença de acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia. Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Luís Felipe Silva Bresaola. Deliberações:
aprovaram: (i) Aprovar a rerratificação da AGO 30.03.2022 para: (a) retificar o item (i) das deliberações realizadas em 
Assembleia Geral Ordinária da AGO 30.03.2022, em face de erro material constante aos efeitos da renúncia do  
Sr. Antônio Cavalcanti Júnior, em que erroneamente lhe foi concedida a mais plena, rasa, geral e irretratável quitação, 
o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “(i) tomaram conhecimento do pedido de renúncia apresentado,  
na presente data, pelo Sr. Antônio Cavalcanti Júnior, RG nº 15.753.806-0 SSP/SP, CPF/ME sob o  
nº 060.445.678-69, ao cargo de Diretor Financeiro e Administrativo da Companhia, para o qual foi eleito na Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 30 de abril de 2021; (b) ratificar as demais deliberações da
AGO 30.03.2022. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Luís Felipe
Silva Bresaola - Secretário. São Paulo/SP, 30 de março de 2022. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; Luís Felipe
Silva Bresaola - Secretário. JUCESP nº 221.872/22-0 em 04/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Março de 2022
Data, Horário e Local: Realizada no dia 30/03/2022, às 19h, de modo exclusivamente a distância e digital, como 
ocorrida na sede social. Presença: A presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia.
Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Luís Felipe Silva Bresaola. Deliberações: (i) tomar conhecimento do 
pedido de renúncia do Sr. Antônio Cavalcanti Júnior, atual Diretor Financeiro e Administrativo da Companhia.
A Companhia dá a mais plena, rasa, geral e irretratável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer título ou a qualquer
tempo, sobre o mandato do Diretor Financeiro e Administrativo, na Diretoria da Companhia, a qual ratifica todos os atos
por ele praticados no exercício do seu mandato; (ii) aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, e sem 
qualquer ressalva, a eleição dos membros da Diretoria, para um mandato unificado de 2 (dois) anos: (a) Fabio Marcel
Fossen, RG nº 11.759.617-6 SSP/SP, CPF/ME nº 129.618.518-40, para o cargo de Diretor Presidente; e (b) Luís Felipe Silva
Bresaola, RG nº 33.630.431-6 SSP/SP e CPF/ME nº 326.765.678-88, para o cargo de Diretor Financeiro e Administrativo
e Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores eleitos tomam posse de seus novos cargos, mediante assinatura do
respectivo novo termo de posse lavrado em livro próprio, tendo declarado, sob as penas da lei que não estão impedidos
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e na Instrução CVM nº 367/02.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Luís Felipe Silva Bresaola -
Secretário. São Paulo/SP, 30 de março de 2022. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; Luís Felipe Silva Bresaola - 
Secretário. JUCESP nº 201.105/22-6 em 18/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Junho de 2023
Data, Horário e Local: 30/06/2023, às 21:00 horas, na sede social da Companhia. Presença: Presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Felipe
Coragem Negrão. Deliberações: (i) Aprovar as contas dos administradores, os balanços patrimoniais e o resultado
econômico da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, os quais foram
preparados em conformidade com a Lei e com o Estatuto Social e encontram-se devidamente arquivados na sede da 
Companhia. (ii) Destinar o lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 16.638.235,18, conforme segue: a. o montante de R$ 831.911,76 correspondente a 5% do Lucro Líquido, à
constituição da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com o
artigo 14, parágrafo 1º (i) do Estatuto Social da Companhia; b. o montante de R$ 3.952.080,86, correspondente a 25%
do Lucro Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendo mínimo obrigatório, nos
termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com o artigo 14, parágrafo 1º (ii) do Estatuto
Social da Companhia; e c. o montante de R$ 11.854.242,57, correspondente a 75% do Lucro Líquido ajustado, à 
distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendos adicionais, em conformidade com o artigo 14,
parágrafo 2º do Estatuto Social da Companhia. (iii) Destinar o montante de R$ 6.927.669,80, constante da conta de
reserva de lucros e correspondente a parte desta, referente ao exercício de social encerrado em 31 de dezembro de 2020, 
à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendos adicionais. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; e Felipe Coragem Negrão - Secretário. São Paulo/SP, 30 de junho de 
2023. Mesa: Fabio Marcel Fossen - Presidente; Felipe Coragem Negrão - Secretário. JUCESP nº 338.859/23-8 em
22/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Julho de 2022
Data, Horário e Local: Realizada no dia 30/07/2022, às 10h, de modo exclusivamente a distância e digital, considerada
como ocorrida na sede social da Companhia. Presença: Presença de acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia. Mesa: Presidente: Fabio Marcel Fossen; Secretário: Luís Felipe Silva Bresaola. Deliberações:  
Em assembleia geral ordinária: (a) Aprovar a proposta da administração da Companhia a respeito do relatório da
administração e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/2021; (b) Em razão da
deliberação tomada acima, aprovar a destinação do lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado
em 31/12/2021, no valor de R$ 15.609.368,69, da seguinte forma: (i) o montante de R$ 780.468,43, destinados à
constituição da reserva legal; (ii) o montante de R$ 3.707.225,06, destinados a distribuição de dividendos mínimos,
aos acionistas, a serem pagos até o dia 30/09/2022, com a expressa anuência dos sócios Fábio Ferreira Figueiredo e
Renato Padovese, que, neste ato, renunciam a qualquer direito de recebimento dos referidos dividendos; e
(iii) O montante de R$ 11.121.675,19, destinados a distribuição de dividendos adicionais, aos acionistas, a serem
pagos até o dia 30/09/2022, com a expressa anuência dos sócios Fábio Ferreira Figueiredo e Renato Padovese, que,
neste ato, renunciam a qualquer direito de recebimento dos referidos dividendos. Em assembleia geral extraordinária:
Os acionistas decidem rerratificar as atas de assembleia geral ordinária e extraordinárias arquivadas em 18/04/2022,
sob nº 201.105/22-6 e 04/05/2022, sob nº 221.872/22-0, para retificar que as referidas assembleias tratavam 
exclusivamente de matérias de assembleia geral extraordinária, não se tratando, portanto, de assembleia geral
ordinária, ratificando as demais deliberações ali tomadas. Encerramento: Nada mais. Mesa: Fabio Marcel Fossen -
Presidente; e Luís Felipe Silva Bresaola - Secretário. Mesa: Luís Felipe Silva Bresaola - Secretário. JUCESP
nº 617.849/22-5 em 13/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
Data, Horário e Local: Realizada no dia 30/04/2024, às 21:00h, na sede social da Companhia. Presença: Presença de acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: Jéssica Caroline da Silva Angeiras. Deliberações: Decidiram: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar
as contas dos administradores, os balanços patrimoniais e o resultado econômico da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, os quais foram preparados
em conformidade com a Lei e com o Estatuto Social e encontram-se devidamente arquivados na sede da Companhia. (ii) Destinar o lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31/12/2023, no valor de R$ 20.088.034,35, conforme segue: a. o montante de R$ 1.004.401,72 correspondente a 5% do Lucro Líquido, à constituição da reserva legal, nos 
termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com o artigo 14, parágrafo 1º, item “(i)”, do Estatuto Social da Companhia; b. o montante de R$ 
4.770.908,16, correspondente a 25% do Lucro Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da 
Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com o artigo 14, parágrafo 1º, item “(ii)”, do Estatuto Social da Companhia; e c. o montante de  R$ 7.229.091,84, correspondente 
a 37,88% do Lucro Líquido ajustado, à distribuição aos acionistas da Companhia a título de dividendos adicionais, em conformidade com o artigo 14, parágrafo 2º, do Estatuto Social 
da Companhia; d. o montante de R$ 7.083.632,63, correspondente a 37,12% do Lucro Líquido ajustado, destinado para a conta de reserva de lucro, em conformidade com o artigo
14, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a alteração do artigo 7°, item “(xvi)”, do Estatuto Social da Companhia,
cuja nova redação passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 7. Além das matérias previstas na Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral terá competência para deliberar sobre:
(i) alterações do estatuto social da Companhia; (ii) aumento do capital social da Companhia, e/ou emissão de ações ou quaisquer valores mobiliários ou títulos conversíveis em ações 
da Companhia e de quaisquer das suas subsidiárias; (iii) aprovar o pedido de registro ou de cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM.” (iv) aprovar a realização de
oferta pública inicial de ações da Companhia ou de suas subsidiárias; (v) alterações das características, preferências ou vantagens conferidas pelas ações de emissão da Companhia, bem 
como criação de nova espécie ou classe de ações da Companhia; (vi) aquisição pela Companhia de suas próprias ações e, ainda, o resgate, recompra ou cancelamento de ações da 
Companhia; (vii) redução de capital social da Companhia; (viii) aprovar qualquer operação de fusão, incorporação (inclusive de ações), cisão ou qualquer ato de reorganização societária 
envolvendo a Companhia; (ix) deliberar sobre a transformação, liquidação ou dissolução da Companhia; (x) eleição da diretoria; (xi) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal
que deverá funcionar no período de liquidação; (xii) pedido voluntário de recuperação judicial ou extrajudicial, autofalência ou procedimento de insolvência da Companhia; (xiii) fixar
a remuneração global anual dos membros da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (xiv) atribuir bonificação a ações e decidir eventuais desdobramentos de ações;
(xv) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (xvi) aprovar qualquer alteração à política 
de distribuição de lucros da Companhia (de distribuição de, no mínimo, 25% do lucro líquido) e de qualquer distribuição de dividendos em desacordo com a política de distribuição de
lucros, nos termos deste Estatuto Social; (xvii) aprovar quaisquer planos de opções de compra de ações ou planos similares de incentivo e remuneração de longo prazo para os executivos, 
administradores e empregados da Companhia, bem como alteração relevante da política de remuneração para os executivos, administradores e empregados da Companhia e das suas 
subsidiárias.” (ii) aprovar a alteração do artigo 14, parágrafo 1°, item “(ii)”, do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar conforme abaixo: “Artigo 14. Do 
lucro líquido serão deduzidos, antes de qualquer participação, as perdas acumuladas, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre os lucros. Os lucros
líquidos deverão ser alocados na forma deste artigo. Parágrafo 1° - Do lucro líquido do exercício social será deduzido: (i) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, que não excederá
20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) O montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) será distribuído aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório e distribuído 
por deliberação da assembleia geral.” (iii) aprovar a alteração do artigo 15, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar conforme abaixo:
“Artigo 15. A Assembleia Geral pode declarar dividendos intercalares ou intermediários sobre a reserva de lucros ou reserva de lucros acumulados, os quais, se distribuídos, poderão ser 
atribuídos ao dividendo mínimo obrigatório acima mencionado. Parágrafo Único - Observada a política de dividendos aprovada pelos acionistas, a Companhia poderá distribuir
dividendos trimestralmente ou em períodos mais longos, a critério da Assembleia Geral, com base nas últimas demonstrações financeiras levantadas para este fim.” (iv) Em razão das
alterações acima, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual deverá ser lido de acordo com o Anexo I. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. 
Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. São Paulo/SP, 30 de abril de 2024. Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária.
JUCESP nº 283.939/24-2 em 23/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

ZANSUGAR Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.771.999/0001-42 - NIRE nº 3.530.047.508-9 - (“Companhia”)

Resumo da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06 de Outubro de 2025
Data e local: 06 de outubro de 2025, às 11h30, na sede social da Companhia, em São Paulo, com participação por 
videoconferência. Presenças: 100% dos acionistas. Mesa: Presidente – Roberto Malzoni Filho; Secretária – Moira 
Malzoni Sertório. Convocação: Dispensada, conforme art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 1. Aprovação 

31/03/2025; 2. Deliberações: Os acionistas, 
por unanimidade: • Aprovaram as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações 

31/03/2025; • Aprovaram o prejuízo de R$ 1.278.029,69, que será registrado 
à conta de prejuízos acumulados
também dispensaram as formalidades de convocação, autorizaram a assembleia por videoconferência e 
o uso de assinatura digital (AtlasSign). Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas 
presentes. Roberto Malzoni Filho, Moira Malzoni Sertório, Luisa Saul Malzoni. São Paulo, 06 de outubro de 2025.
 JUCESP nº 387.610/25-0 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Vacina
contra a

dengue do
Butantan
começa a

ser aplicada
em janeiro
O Ministério da Saúde

anunciou, na terça-feira (9), as
diretrizes para o uso da nova
vacina contra a dengue, o pri-
meiro imunizante de dose úni-
ca produzido integralmente no
Brasil pelo Instituto Butantan.

As primeiras 1,3 milhão de
doses já fabricadas serão des-
tinadas aos profissionais da
Atenção Primária, que atuam
nas Unidades Básicas de Saú-
de (UBSs) e em visitas domici-
liares, seguindo a recomenda-
ção da Câmara Técnica de As-
sessoramento de Imunização
(CTAI). A previsão é de que o
lote inicial esteja disponível até
o fim de janeiro de 2026.

Durante o anúncio, o minis-
tro Alexandre Padilha destacou
a importância de proteger os
trabalhadores que lidam dire-
tamente com os primeiros aten-
dimentos de dengue.

“A vacinação já começa
com a produção do Butantan,
que vai disponibilizar volume
suficiente para iniciarmos a
imunização dos profissionais
da atenção primária em todo o
país. A atenção primária é a
porta de entrada para os ca-
sos de dengue, por isso é fun-
damental proteger o mais rápi-
do possível esses profissio-
nais”, afirmou.

Com a ampliação da capa-
cidade produtiva, o ministé-
rio pretende estender a vaci-
nação ao público geral. A
campanha deverá começar
pelos adultos mais velhos —
a partir de 59 anos — e avan-
çar gradualmente até atingir
a faixa dos 15 anos.

O aumento da oferta de
doses será possível graças a
uma parceria entre o Instituto
Butantan e a empresa chine-
sa WuXi Vaccines, responsá-
vel pela produção em maior
escala e pela transferência de
tecnologia.

A definição do público pri-
oritário levou em conta critéri-
os técnicos e o perfil epidemi-
ológico do país, discutidos na
reunião da CTAI realizada em
1º de dezembro.

Parte das doses será desti-
nada a uma estratégia específi-
ca em Botucatu (SP), que ser-
virá como área de estudo para
avaliar o impacto da vacinação
em massa na dinâmica da do-
ença. Diferentemente do res-
tante do país, o município de-
verá iniciar mais rapidamente a
vacinação de toda a população
de 15 a 59 anos.

A expectativa é que, com
adesão entre 40% e 50% do pú-
blico-alvo, já seja possível ob-
servar impacto significativo no
controle da dengue.

Durante a pandemia de co-
vid-19, Botucatu também par-
ticipou de uma iniciativa se-
melhante de vacinação em
massa. Outros municípios com
predominância do sorotipo
DENV-3 — considerado deter-
minante para o aumento de
casos em 2024 — também es-
tão sendo avaliados para inte-
grar a estratégia.

A vacina desenvolvida
pelo Butantan demonstrou efi-
cácia de 74,7% contra a den-
gue sintomática em pessoas
de 12 a 59 anos e de 89% con-
tra formas graves e com sinais
de alarme, segundo estudos
apresentados à Agência Naci-
onal de Vigilância Sanitária
(Anvisa), que concedeu o re-
gistro ao imunizante na se-
gunda-feira (8).

O Sistema Único de Saúde
(SUS) já oferece uma outra va-
cina contra a dengue, fabrica-
da por um laboratório japonês
e aplicada em duas doses, des-
tinada a adolescentes de 10 a
14 anos.

Desde 2024, quando o Bra-
sil se tornou o primeiro país a
incorporar o imunizante na rede
pública, mais de 7,4 milhões de
doses foram aplicadas. Para
2026, o Ministério da Saúde ga-
rantiu 9 milhões de doses des-
se imunizante, com previsão de
mais 9 milhões para 2027.
(Agência Brasil)
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Felipe Drugovich abre primeira
temporada completa na Fórmula E

PÁGINA 6 QUARTA-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Felipe Giaffone é tetracam-
peão da Copa Truck Petrobras. O
experiente piloto da R9 Competi-
ções faturou o quarto título da
categoria dos ‘brutos’ e repetiu o
feito de 2017, 2023 e 2024 com uma
campanha pautada pela regulari-
dade, consistência e também por
saber tirar proveito de revezes
dos seus principais adversários.
Ao longo da temporada 2025,
concluída no domingo (7) com de-
cisão dramática no Autódromo In-
ternacional José Carlos Pace, em
Interlagos, Giaffone conquistou
uma vitória, na corrida 2 da etapa
de Potenza (MG), mas finalizou
14 das 18 provas entre os dez
primeiros a bordo do Volkswa-
gen Meteor #4.

A etapa que decidiu o título
foi emocionante e cercada de
drama. Leandro Totti (Vannucci
Racing) converteu a pole positi-
on em vitória na primeira prova e
fechou a temporada como o pi-
loto que mais triunfou (seis ve-
zes). Na segunda e decisiva dis-
puta, quem levou a melhor foi
Paulo Salustiano (R9 Competi-
ções), que finalizou um 2025 difí-
cil nas pistas no topo do pódio.

A Corrida 2 foi complicada
para Giaffone, que esteve envol-
vido em incidente na largada com
um dos outros seis finalistas,
Raphael Abbate (ASG Motors-
port), e caiu para o fim do grid,
enquanto outro dos concorren-
tes diretos pela taça, Danilo Di-
rani (Iveco Usual Racing), con-
seguiu conquistar posições im-
portantes. O piloto do Iveco S-
Way #28 foi valente, lutou até o
fim e terminou em terceiro, mas
Felipe fez valer sua longa experi-
ência no automobilismo, se se-
gurou na pista e cruzou a linha
de chegada em 12º, marcando
assim pontuação suficiente para
comemorar o tetracampeonato.

A sexta do “Marvado”
Diante de casa cheia, camaro-

tes lotados e perto dos 30ºC de
temperatura ambiente, a Copa Tru-
ck Petrobras acelerou rumo à Su-
per Final da temporada sob a ame-
aça da chuva, que rondava Inter-
lagos pouco antes da largada.

A decisão do título começou
com Leandro Totti, força domi-
nante do fim de semana, na pole
position, tendo ao seu lado Bia
Figueiredo, na despedida da
ASG Motorsport da categoria.
Os finalistas Danilo Dirani, Beto
Monteiro e Felipe Giaffone com-
pletaram a relação dos cinco pri-
meiros do grid. Victor Franzoni
partiu do sexto lugar, seguido
pelos também finalistas Rapha-
el Abbate, André Marques e
Wellington Cirino, enquanto
Fabio Fogaça fechou o top-10.

Soberano, o “Marvado”
correu pela honra e pela supe-
ração e logo abriu vantagem na
liderança ao mesmo tempo em
que Dirani passou Bia e assu-
miu o segundo lugar. Monteiro
sustentou a quarta colocação.
Por sua vez, Felipe Giaffone foi
cauteloso nas primeiras voltas
e evitou maiores confrontos:
Abbate e Franzoni passaram o
tricampeão na pista.

A disputa foi neutralizada
quando a direção de prova aci-
onou o safety-truck em razão da
posição onde ficou parado o
‘bruto’ de Mauricio Arias (Eli-
te). Mas o status da corrida com
bandeira amarela durou pouco
tempo, e os pilotos partiram para
os pouco mais de sete minutos
de bandeira verde e já sem qual-
quer chance de chuva. Totti per-
maneceu na frente, seguido por
Danilo Dirani, mas Bia foi ultra-
passada por Beto Monteiro e,
depois, por Raphael Abbate. Gia-
ffone manteve a sétima posição.

Totti rumou para uma vitória

Felipe Giaffone é tetracampeão
da Copa Truck Petrobras

em decisão dramática
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É tetra! Felipe Giaffone garantiu o título no domingo
tranquila e de ponta a ponta, a
sexta na temporada e a terceira
em Interlagos. O “Marvado” foi
seguido por Beto Monteiro, que
passou Dirani na última volta
para finalizar em segundo lugar.
Raphael Abbate foi o quarto, ter-
minando à frente de Bia Figueire-
do e de Giaffone, que superou
Franzoni no fim e encaminhou o
tetra. Oitavo, Paulo Salustiano
obteve o direito de largar na fren-
te da Corrida 2 com a inversão.

Decisão dramática e tetra de
Giaffone

A última largada do ano co-
meçou confusa, acidentada e ti-
rou da pista um dos principais
candidatos ao título da PRO.
Abbate e Giaffone se enrosca-
ram no fim da reta dos boxes e
tiveram seus caminhões bastan-
te avariados. O tricampeão con-
seguiu prosseguir na corrida,
porém caiu para a 16ª posição.

Totti aproveitou a série de in-
cidentes e ganhou várias coloca-
ções para lutar pela vitória com
‘Salu’. O piloto da Vannucci Ra-
cing conseguiu fazer a ultrapas-
sagem e assumir o primeiro lugar,
mas foi punido com drive-throu-
gh por excesso de velocidade no
radar e perdeu a chance de gaba-
ritar de novo em Interlagos.

A direção de prova acionou
novamente o safety-truck em ra-
zão de incidente que envolveu
Rodrigo Taborda e Nic Giaffone
(Elite) na Descida do Lago. O
trabalho maior foi para limpar a
pista após o óleo espalhado por
conta da ocorrência, de modo
que houve tempo somente para
uma única — e emocionante —
volta com bandeira verde.

Em decisão dramática, Salus-
tiano ficou com a vitória final na
temporada, em prova que teve
ainda Victor Franzoni em segun-
do e Dirani em terceiro. O pau-
lista lutou até o fim pelo título,
que acabou ficando mesmo nas
mãos de Giaffone, 12º lugar na
prova, em resultado mais que
suficiente para sacramentar a
conquista do tetra.

Campeão por seis pontos
Giaffone assegurou a quarta

taça de campeão com um total
de 228 pontos somados, seis a
mais em relação ao vice-campeão
Danilo Dirani. Raphael Abbate
terminou em terceiro, com 209,
um a mais que Beto Monteiro,
enquanto Leandro Totti fechou
o ano em quinto lugar, com 203.

Wellington Cirino garantiu o
sexto posto na tabela de pon-
tos, com 174, contra 166 de An-
dré Marques. Campeã da Elite
no ano passado, Bia Figueiredo
concluiu sua primeira tempora-
da na PRO como oitava coloca-
da, com 147 tentos, seis a mais
na comparação com Jaidson
Zini. Dono de grande campanha
na última etapa do ano, Victor
Franzoni foi o décimo no cam-
peonato, com 125.

Feliz Ano Novo
Depois de uma temporada

emocionante, a Copa Truck Pe-
trobras já se prepara para acele-
rar rumo a 2026. Anunciado em
novembro, o calendário con-
templa novamente um total de
nove etapas e traz a expectativa
pelo retorno de praças impor-
tantes como Santa Cruz do Sul,
Goiânia e Brasília, além da vin-
da de novos autódromos como
Cuiabá e Chapecó.

Será um ano inédito e espe-
cial, com nove circuitos diferen-
tes em oito estados e mais o Dis-
trito Federal. A etapa de abertu-
ra da próxima temporada será
realizada em Campo Grande, ca-
pital do Mato Grosso do Sul, no
fim de semana de 6 a 8 de março.

Felipe Drugovich

O brasileiro Felipe Drugovich
(GAV Resorts | Stilo) abriu de for-
ma positiva sua primeira tempo-
rada completa na Fórmula E. No
último sábado (6), no Sambó-
dromo do Anhembi, em São Pau-
lo (SP), ele disputou a etapa de
abertura da 12ª temporada da
categoria mundial dos carros
elétricos e mostrou um desem-
penho positivo.

No sábado o piloto da equipe
Andretti Fórmula E foi à pista pela
primeira vez, quando teve seu pri-
meiro contato com a pista e finali-
zou o treino em 9º, 4 décimos de
segundos mais lento que o pri-
meiro colocado.

“Foi um treino muito produ-
tivo, pude conhecer a pista e en-
tender melhor o carro”, contou
Felipe Drugovich, campeão da
Fórmula 2 em 2022 e piloto de tes-
tes da Aston Martin na Fórmula 1
nas últimas três temporadas.

A tomada de tempos foi dis-
putada logo após o treino, mas
um toque no muro na quarta cur-
va causou a quebra da suspen-
são do carro de Felipe Drugovich
(GAV Resorts | Stilo). “O carro

estava bom nas três primeiras
curvas, mas exagerei um pouco
na quarta e, por milímetros, to-
quei no muro”, lembrou o piloto
de Maringá (PR). “Não fiquei to-
talmente triste, pois eu sabia que
o carro estava bom”, completou
Drugovich, que largaria em 17º na
corrida, ainda no sábado.

Felipe Drugovich conquistou
algumas posições nas primeiras
voltas e cresceu na classificação

após utilizar seu primeiro “attack
mode”, que eleva a potência do
carro de 300 kW para 350 kW.

Próximo ao final da prova, Fe-
lipe acionou seu segundo “atta-
ck mode” e chegou à quinta posi-
ção com totais condições de su-
perar ao menos mais três concor-
rentes. Porém, neste momento, a
Direção de Prova teve que acio-
nar o Safety Car em razão de dois
acidentes distintos.

Após a relargada, que teve
apenas uma volta, as posições
não se alteraram e Felipe Drugo-
vich recebeu a bandeirada em 5º.
Porém, o brasileiro acabaria sen-
do punido com o acréscimo de 5
segundos por uma ultrapassagem
em bandeira amarela.

“Minha equipe não recebeu
o aviso de Safety Car e neste
momento eu estava lado a lado
com um piloto e o ultrapassei.
Tentei devolver a posição, mas
ele não me ultrapassou”, expli-
cou. “Logo em seguida a prova
foi neutralizada com bandeira
vermelha e eu não pude fazer
mais nada para resolver este
problema“, continuou.

Após a punição, Felipe Dru-
govich terminou a prova em 12º.
“O resultado final em si não mos-
tra nosso desempenho em pista,
que foi muito positivo. Estou fe-
liz pela performance que tive.
Temos tudo para continuar me-
lhorando e conquistar ótimos
resultados”, finalizou.

A Fórmula E terá sua próxima
etapa nos dias 9 e 10 de janeiro,
na Cidade do México.
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Com Pipo Derani, Genesis confirma
dois Hypercars e movimenta a lista

 de inscritos do FIA WEC 2026

Pipo Derani retorna ao campeonato empolgado por correr em
casa em Interlagos

O FIA World Endurance
Championship divulgou na se-
gunda-feira (8) a lista oficial de
inscritos para a temporada 2026,
marcada por um feito histórico: 14
montadoras globais estarão no
grid, consolidando o campeona-
to como o maior palco internacio-
nal do endurance moderno. Entre
as novidades, a estreia da Gene-
sis Magma Racing é o ponto de
maior atenção — especialmente
para o público brasileiro, já que
Luis Felipe “Pipo” Derani integra
a formação do primeiro Hypercar
da montadora coreana no WEC.

A equipe Genesis Magma Ra-
cing, que competirá com o novo
GMR-001 Hypercar, traz uma for-
mação de peso reunindo três ge-
rações do endurance mundial:

• André Lotterer (ALE) – múl-
tiplas vezes vencedor de Le Mans

• Luis Felipe “Pipo” Derani
(BRA) – campeão do IMSA e um
dos principais nomes brasileiros
no endurance

• Mathys Jaubert (FRA) – jo-
vem revelação francesa

A chegada da Genesis repre-
senta um marco para o campeona-
to e adiciona profundidade a um
grid que já inclui gigantes como
Alpine, Aston Martin, BMW, Ca-
dillac, Corvette, Ferrari, Ford, Le-
xus, McLaren, Mercedes-AMG,
Peugeot, Porsche e Toyota, além
da própria Genesis, conforme di-
vulgado pelo campeonato.

Ao todo, oito montadoras
competirão nos Hypercars em

2026. Alpine, Aston Martin,
BMW, Cadillac, Genesis, Peuge-
ot e Toyota buscam em 2026 des-
tronar a Ferrari, atual campeã e
invicta nas 24 Horas de Le Mans
desde a estreia do 499P.

O retorno de Pipo Derani ao
WEC e a tão esperada corrida
“em casa”

A temporada marca também o
retorno de Pipo Derani ao FIA
WEC, agora na categoria princi-
pal. O piloto brasileiro celebrou a
oportunidade de correr novamen-
te no campeonato mundial e, aci-
ma de tudo, a chance de competir
no Brasil, na etapa do Rolex 6
Horas de São Paulo, no Autódro-
mo de Interlagos, no dia 12 de ju-
lho de 2026.

“Estou muito feliz por, final-
mente, poder correr em casa. O
FIA WEC esteve no Brasil em
2014, ano em que eu estreei no
European Le Mans Series e, no
ano seguinte, quando eu corri a
temporada completa do FIA WEC
pela primeira vez, infelizmente, o
Brasil saiu do calendário, o que
foi uma pena.

Então, voltar ao campeonato
mundial agora, na categoria prin-
cipal, e poder disputar uma etapa
em casa vai ser muito legal, algo
que eu sempre quis, mas que tive
de esperar 10 anos para que pu-
desse acontecer. Mas veio no
momento certo e estou muito feliz
em poder voltar para o FIA WEC e
ter essa experiência de correr em
casa.” comenta, Pipo Derani. 

Retorno marcante: António
Félix da Costa volta ao WEC com
Alpine

Outra notícia que movimenta
o paddock é o retorno do portu-
guês António Félix da Costa ao FIA
WEC. O piloto, campeão da Fór-
mula E, retorna ao campeonato com
o Alpine A424, no carro número 35,
reforçando ainda mais o nível téc-
nico da temporada 2026.

Categoria LMGT3 também
ganha força

Na LMGT3, a Manthey retor-
na com força total com seus Pors-
che 911 GT3 R, buscando o tri-
campeonato da categoria. Porém,
a disputa promete ser intensa com
Aston Martin, BMW, Corvette,
Ferrari, Ford, Lexus, McLaren e

Mercedes-AMG, todas presentes
e todas com pódios em 2025.

Interlagos no centro das aten-
ções do endurance mundial

A temporada 2026 será com-
posta por oito etapas, passando
por Qatar, Imola, Spa, Le Mans,
Interlagos, Austin, Fuji e Bahrain.
A etapa brasileira, o Rolex 6 Ho-
ras de São Paulo, segue consoli-
dada como um dos momentos
mais aguardados do calendário,
reunindo público recorde e um
ecossistema crescente de marcas,
fãs e investidores. 

A entrada da Genesis, o retor-
no de Pipo Derani ao grid princi-
pal e a volta de António Félix da
Costa ao WEC reforçam ainda
mais o protagonismo da etapa de
Interlagos no cenário global.
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26ª Volta Internacional da Pampulha Bradesco
tem vitórias do Brasil e do Quênia

Largada da 26ª Volta Internacional da Pampulha Bradesco
Deu empate na briga entre

brasileiros e estrangeiros pelo
topo do pódio da 26ª Volta Inter-
nacional da Pampulha Bradesco,
realizada na manhã deste domin-
go, em Belo Horizonte (MG). No
feminino, em uma chegada emo-
cionante e apertada, a vitória foi
da brasileira Amanda Aparecida
de Oliveira, quebrando um jejum
de 11 anos sem triunfo nacional.

Ela marcou 1h07min05 para os
18 km em torno da Lagoa da Pam-
pulha, apenas um segundo à fren-
te da queniana Naum Jep Chirchir
(1h07min06) e dez segundos à
frente de Viola Kosgei, campeã em
2023. Amanda também entrou
para a história ao se tornar a pri-
meira atleta de Minas Gerais a
vencer a elite feminina da Volta

da Pampulha em 26 edições.
No masculino, o queniano

Wilson Maina, que vive em Pou-
so Alegre (MG), ficou com o títu-
lo ao completar o trajeto em
55min23, pouco mais de um mi-
nuto à frente do brasileiro Giova-
ni dos Santos, que marcou
56min44. O terceiro lugar ficou
com o também brasileiro Gilmar
Silvestre Lopes, com 58min14.

A 26ª edição da Volta da Pam-
pulha foi um show de técnica,
superação e emoção. Entre corre-
dores de elite e o enorme pelotão
geral, o evento movimentou a ca-
pital mineira em grande estilo, re-
forçando a tradição e a força da
prova no cenário nacional. Certa-
mente, independentemente do
objetivo de cada um, os milhares

de participantes voltaram para
casa realizados.

O atletismo brasileiro vibrou
com o desempenho de Amanda
de Oliveira, 28 anos, natural de
Mercês (MG). A atleta não se in-
timidou diante das fortes adver-
sárias, esteve sempre no pelotão
da frente e venceu com autorida-
de, levando o público ao delírio.
Amanda ressaltou que treinou de
forma intensa, especialmente su-
bidas, para encarar a parte final
do percurso.

“Gente, eu estou muito feliz.
Vou levar essa vitória para casa
com um orgulho imenso para a
minha família. Foi muito doloro-
so, mas valeu a pena. O segredo
é dedicação de vida — e muito
treino. No final, achei que não ia
dar mais, mas falei que ia acredi-
tar até o fim. A linha de chegada é
só no final. Trabalhei muito subi-
da, e deu certo”, afirmou, após
sua quinta participação — com
dois vice-campeonatos e um ter-
ceiro lugares anteriores.

Na disputa masculina, os dois
principais nomes — o queniano
Wilson Maina, 32 anos, terceiro
colocado em 2023, e o brasileiro
Giovani dos Santos, 44 anos, seis
vezes campeão da prova — cor-
responderam às expectativas. O
confronto ganhou até tom regio-
nal, já que Maina treina e mora
em Pouso Alegre. No final, pre-

valeceu a juventude do quenia-
no, que dominou o trecho decisi-
vo e abriu mais de um minuto de
vantagem. “Estou contente com
a vitória. Apesar da alta umidade,
que dificulta bastante, fiz um bom
treinamento e deu tudo certo. No
ano passado fui terceiro, este ano
venci e, no próximo, quero melho-
rar minha marca”, declarou o cam-
peão, que já arrisca algumas fra-
ses em português.

Giovani, por sua vez, mostrou
que segue competitivo. “Estou sa-
tisfeito. Afinal, são mais de dez anos
de diferença, e consegui chegar
bem. Essa prova é especial para mim
e vim preparado para brigar pelo
pódio. Agora o foco é tentar garan-
tir uma vaga na São Silvestre, no
dia 31 de dezembro”, afirmou.

A 26ª Volta Internacional da
Pampulha Bradesco é apresenta-
da pela Movida e pela Etapp, or-
ganizada pela Yescom e com na-
ming rights Bradesco. Tem patrocí-
nio de Assaí, Smart Fit, PowerAde,
Unimed BH, Raia, Lindoya Verão e
RVB; patrocínio especial de Café 3
Corações e Centerminas EXPO; e
apoio de Montevérgine, Antilhas,
Copra, Espaçolaser, Polpanorte,
YOPP, Clube UOL, World Tennis,
Fila, Cinépolis, e-suites, Dois Cu-
nhados DAAL e Bausch+Lomb.
Conta ainda com apoio especial
da Prefeitura de Belo Horizonte e
supervisão da FMA.
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